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YASMIN PONTES DA SILVA - ME
Fone; (83) 988333371 EMAIL: NEWSMODA1NTIMA^GMAIL.COM

PROPOSTA DE PREÇOS

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA PB

I ITEM CODIGO KIARCA EsrtãncÃÇAõ QliANT PR£CO

UN

VALOR

TOTAL

8743 própria FARDAMENTO ESCX)LAR: ENSINO
FUNDAMENTAL -CALÇA EM
TACTELTamanhos: 02. 04, 06. 08. 10 e 12
aoos. Em 2 cores, sendo orna predominante e
a outra para os detalhes laterais. Com 02
bolsos laterais e 01 bolso traseiro do lado

direito, cós de 4cm com elástico e cordão
ajustável, sük do brasAo da Prefeitura
Municipal de Massaranduba do lado esquerdo
frente no tamanho de aproximadamente 6an
X 5cm. A peça deve estar iscnü de qualquer
defeito que comprometa a sua apresentação
ou uso. As peças devem ser embaladas
separadamertte em sacos plásticos
transparentes.

700 UN 31,95 22J65.00

02 0999 prorprla FARDAMENTO ESCOLAR: ENSINO

FUNDAMENTAL - CALÇA EM TACTEL.
Tamanhos: P, M. G, GG e EXG. Em 2 cores,
sendo uma predominante e a outra para os
detalhes laterais. Com 02 bolsos laterais e 01

bolso traseiro do lado direito, cós de 4cm com
elástico e cordão ajustável, silk do brasão da
Prefeitura Municipal de Massaranduba do
lado esquerdo frente no tamanho de
aproximadamente 6cm x Sem. A peça deve
estar isenta de qualquer defeito que
comprometa a sua apresentação ou uso. As
peças devem ser embaladas separadamente
em sacos plásticos trasnparente.

500 UN 32,99 16.495,00

FARDAMENTO ESCOLAR: EDUCAÇÃO
INFANTIL - Bermuda confeccionada cm

Tactd, 100% Polióster com gramaiura
mínima de 220 g/m' em sublímação e frisos
laterais. A cintura deverá possuir elástico com
largura de 40 mm, embutido e rebatido cm
máquina de ponto corrente de quatro agulhas.
A peça deve ser costurada internamente em
máquina de fechamento com bitola de 1/4,

03 3324 própria 250 UN 24,90 6.225.00

RUA EMANUEL USBOA OE LUCENA, 431, MANGAUEIRA IV, )OáO PESSOA-PB
CNPJ N. 43.235.151/0001-31 INSC. ESTADUAL: 16.408.956-0
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YASMIN PONTES DA SILVA - ME
Fone; (83) 988333371 EMAIL: NEVVSM0DAINTIMA@GMA1L,C0M

04 6765 própria

com linha 100% poü^ter - 120. Na perna
e^ucrda deverá ser impresso em sublímaçio
o brasão do munidpk) de Massaranduba.

FARDA ESCOLAR ENSINO

FUNDAMENTAL - CAMISA - Tamanho

P, M. G. GG c EXG Cònfcccionada em
malha PV (mínimo de 67% PoUéster e 33%
Viscose); I60g/m2 (mínimo), com estampa
em sublimação na frente e sük esquerdo e
identificação da Prefeitura Municipal de
Massranduba e Seaetaha Municipal de
Educação no verso, medindo aprox. 20cm x
lOcm. Gola redonda com largura de 2,0 cm,
confeccionada em ribaoa 1x1, composta de
64% Poliístcr 34% Víscose e 2% Elastano,
com gramatura de 240 g/m^ costurada em
máquina gabneira de 2 agulhas com bitola
larga. A peça deve estar isenta de qualquer
defeito que comprometa a sua apresentação
ou uso. As peças devem ser embaladas
separadamente em sacos plásticos
transparentes.

1050

UN

21,50 22.573,00

05 2524 própria FARDA ESCOLAR EDUCAÇÃO
INFANTIL - CAMISA - Tamanho 02, 04,
06,08,10, 12 anos. Confeccionada em malha
PV (mínimo de 67% Poliéster e 33% Viscose)
!60^m2 (mínimo), com estampa em
subiimação na frente e sUk esquerdo e
identificação da Prefeitura Municipal de
Massaranduba e Secretaria Municipal de
Educação no verso, medindo aprox. 20cm x
lOcm. Gola redonda com largura de 2,0 cm.
confeccionada em ribaoa 1x1, composta de
64% Poliéster 34% Víscose e 2% Elastano,
com gramatura de 240 g/m^ costurada em
máquina gabneira de 2 agulhas com bitola
larga. A peça deve estar isenu de qualquer
defeito que comprometa a sua apresentação
ou uso. As peças devem ser embaladas
separadamente em sacos plásticos
transparente.

1600

UN

23,30 37.280,00

06 08247 PROPRI

A

CAMISA - Em malha PV (mínimo de 67%
poliéster e 33% viscose); !60g/m', cores e
tamanhos a escolha da Administração
Municipal. Gola redonda ou V com largura

450 UN 25,09 11.695^0

RUA Ef4ANUEL USBOA DE LUCENA. 431, MANGA5EIRAIV, yoko PESSOA-PB
CNPJN.43.335.151/0001-31 INSC. ESTADUAL: 16.406.956^
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dc 2,0 cm, confccítonada cm ribana Ixl,
composta dc 64% Tolíéilcf 34% Vijcosc c 2%
IXisUru), com gramatura de 240 g/m',
costurada cm máquina galoncira de 2 agulhas
com bitoU Urgi.

jl
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JOÃO PESSOA, 04 DE dezembro DE 2023.

y^V>M ^ Art2/
/  YASMI POfíTES DA SItVA

(UJA CHANUEL USDOA DE LUaNA, 421, HANGA&EtflA tV, JOAO PESSOA-PD
CNPj N. 43.235.1S1/0002'31 INSC. ESTADUAL; 16.408.9S6-0
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ns

#

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N^: RP 00001/2023

Aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2023, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Massaranduba, Estado da Paraíba, localizada na Rua ]ose Benício de Araújo - Centro -
Massaranduba - PB, nos termos da Lei Federal n^ 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidlariamente a Lei
Federa! n^ 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei Complementar n^ 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Federal n^ 7.892, de 23 de janeiro de 2013; Decreto Municipal n^ 0009/2017, de 17 de Março de 2017; Decreto
Municipal n'-^ 038/2020. de 26 de junho de 2020; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a cÍa.ssincação da proposta apresentada no Pregão
Presencial n- 00001/2023 que objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO DESTINADOS
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE
MASSARANDUBA - CNPl 08.739.138/0001-19.

VENCEDOR: YASMIN PONTES DA SILVA 09150146459 - NEWS MODA INTIMA

CNPJ: 43.235.151/0001-31

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT

1  FARDAMENTO ESCOLAR: ENSINO UNID

FUNDAMENTAL -CALÇA EM
TACTEL.Tamanhos: 02, 04, 06, 08,10 e 12 anos.

Em 2 cores, sendo uma predominante e a outra
para os detalhes laterais. Com 02 bolsos laterais
e 01 bolso traseiro do lado direito, cós de 4cm

com elástico e cordão ajustável, siik do brasão da

Prefeitura Municipal de Massaranduba do lado
esquerdo frente no tamanho de
aproximadamente 6cni x 5cni. A peça deve estar

isenta de qualquer defeito que comprometa a sua
apresentação ou uso. As peças devem ser
embaladas separadamente em sacos plásticos
transparentes.

2  FARDAMENTO ESCOLAR: ENSINO UNID

FUNDAMENTAL - CALÇA EM TACTEL.
Tamanhos; P. M, G, GG e EXG. Em 2 cores, sendo
uma predominante e a outra para os detalhes
laterais. Com 02 bolsos laterais e 01 bolso

traseiro do lado direito, cós de 4cm com elástico
e cordão ajustável, siik do brasão da Prefeitura
Municipal de Massaranduba do lado esquerdo
frente no tamanho de aproximadamente 6cm x
Sem. A peça deve estar isenta de qualquer defeito
que comprometa a sua apresentação ou uso. As

peças devem ser embaladas sepa.radamente em
sacos plásticos trasnparente.

3  FARDAMENTO ESCOLAR: EDUCAÇÃO INFANTlL UNID
- Bermuda confeccionada em Tactel, 1Ü0%
Poliéster com gramatura mínima de 220 g/m^

.

1400

P.UNIT. P.TOTAL

31.95 44.730,00

1000 32,99 32.990.00

SOO 24,90 12.450.00

4Impresso por convidado em 08/04/2024 17:19. Validação: 0806.8E97.F04F.AA15.4062.8748.B3A5.A7FB. 
Ata de Registro de Preços. Doc. 41127/24. Data: 08/04/2024 15:16. Responsável: George C. M. de Farias.
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em sublimação e frisos laterais. A cintura deverá
possuir elástico com largura de 40 mm,
embutido e rebatido em máquina de ponto
corrente de quatro agulhas. A peça deve ser
costurada internamente em máquina de

fechamento com bitola de 1/4, com linha 100%
poiiéster 120. Na perna esquerda deverá ser
impresso em sublimação o brasão do município
de Massaranduba.

FARDA ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL UNiD
CAMISA Tamanho P. M, G, CG e EXG

Confeccionada em malha PV (mínimo de 67%
Poiiéster e 33% VIscose]; 160g/m2 [mínimo),
com estampa em sublimação na frente e silk
esquerdo e identificação da Prefeitura Municipal
de Massranduba e Secretaria Municipal de
Educação no verso, medindo aprox. 20cm x
lOcm. Gola redonda com largura de 2.0 cm,
confeccionada em ribana 1x1, composta de 64%
Poiiéster 34% Viscose e 2% Eiastano, com

gramatiira de 240 g/m^, costurada em máquina
galoneira de 2 agulhas com bitola larga. A peça
deve estar isenta de qualquer defeito que
comprometa a sua apresentação ou uso. As peças
devem ser embaladas separadamente em sacos
plásticos transparentes.
FARDA ESCOLAR EDUCAÇAO INFANTIL UNiD
CAMISA Tamanho 02, 04, 06, 08, 10, 12 anos.

Confeccionada eni malha PV (mínimo de 67%
Poiiéster e 33% Viscose) 160g/m2 (mínimo),
com estampa em sublimação na frente e silk
esquei*do e identificação da Prefeitura Municipal
de Massaranduba e Secretaria Municipal de
Educação no verso, medindo aprox. 20cm x
lOcm. Gola redonda com largura de 2,0 cm,
confeccionada em ribana 1x1, composta de 64%
Poiiéster 34% Viscose e 2% Eiastano, com

gramatura de 240 g/nr, costurada em máquina
galoneira de 2 agulhas com bitola larga. A peça
deve estar isenta de qualquer defeito que
comprometa a sua apresentação ou uso. As peças
devem ser embaladas separadamente em sacos
plásticos transparente.

CAMISA Em malha FV (mínimo de 67% UNID
poiiéster e 33% viscose); 160g/m^ cores e
tamanhos a escolha da Administração Municipal.
Gola redonda ou V com largura de 2.0 cm,
confeccionada em ribana 1x1, composta de 64%
Poiiéster 34% Vi.scose e 2% Eiastano, com
gramatura de 240 g/m', costurada em máquina
galoneira de 2 agulhas com bitola larga.

2100 21,50 45.150,00

3200 23,30 74.560,00

900 25,99 23.391,00

TOTAL233.271.00

CLÁUSULA PR1MEIR.A- DA VALIDADE DOS PREÇOS;
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publicação
de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Massaranduba firmar contratações
oriundas do Sistema de Registro de Preço.s ou nos quantitativos estimados, facuitando-se a realização de

Impresso por convidado em 08/04/2024 17:19. Validação: 0806.8E97.F04F.AA15.4062.8748.B3A5.A7FB. 
Ata de Registro de Preços. Doc. 41127/24. Data: 08/04/2024 15:16. Responsável: George C. M. de Farias.
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licitação específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registr
de condições, sem que caiba direito a recursu ou indeniza',ão. A

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; ' = íti- {3^;—-
A cada efetivação da contratação do objeto . egistrado decorrente desta Ata, devidamenteígmaliza^^^
do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes d^Edital de hcitaçao /r  ' _ . . „ O,-» inctrnmpntn ilPXqüra^PecVd"eúfmõdandãde P7egã^ n" 00001/2023, parte integrante do presenW^nento^
compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Mimicipai de Massaranduba, que também é o órgão gerenciador responsável pela
administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo
orçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Presencial n-
00001/2023, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de

Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão., desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata
do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços;
Compete ao órgão não participante os atos relativos a cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao
gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços,

'  serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento
e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93. e a contração será formalizada por intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 [cinco) dias consecutivos, considerados da data da
convocação.

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de Compra
e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade
da Ata de Registro de Preços, o iicitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor
da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do Iicitante vencedor não comparecer para retirar o
Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
ciassificaçâo e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do Iicitante vencedor, aplicadas aos faltosos às
penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de
validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo Iicitante vencedor, poderá ser alterado com a devida
justificativa, uniiateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e
será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado
na forma de fornecimento parcelada.

Impresso por convidado em 08/04/2024 17:19. Validação: 0806.8E97.F04F.AA15.4062.8748.B3A5.A7FB. 
Ata de Registro de Preços. Doc. 41127/24. Data: 08/04/2024 15:16. Responsável: George C. M. de Farias.
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;  d. I,™ p.d.rt »».>»
se o disposto no Art. 15, §48, da 8.665/93.

' ̂ í 3i-
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES 3^ registro de preços, n3Ãefeb'fár oToTíFTto',Quem, convocado dentro do prazo de val>daae d ̂  retardamento dj.
deixar de entregar ou apresentar orfraodL na execução do contraíí
execução de seu objeto, nao mantivei a pi opo ■ ' garantido o direito à am^

"is— - ■« - <-->
,„U„„ ,» r.sp«««= =/"Í" c,a.s,rp d. res.™ q... c.q..c.dos.
As referidas sanções descritas também se ^^m aos recusada pela Administração.
não honrarem o compromisso assumido sen j acsumidas e preceitos iegais, sujeitará o Contratado,
A recusa injusta em deixar de cumprir as e 87, da Lei 8.666/93; a -garantida a prévia defesa, as seguintes P ^toj aplicada sobre o valor do contrato por
advertência; b - multa de mora de 0,5 /o ^zei o virg c p^^ ^Q„j,.atado: c - multa de 10% (dez por cento)
dia de atraso na entrega, no inicio ou na exeaivp ) contrato; d - simultaneamente, qualquer das
sobre o valor contratado pela mexecuçao °X 'a ^ei 10 520 02.penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.6 / [quinze) dias após a comunicaçãoL o valor da multa ou indenização devida nao p3^;3„,ento a que o Contratado vierao Contratado, será automaticamente descon ar p P ^ cobrado
a fazer jus, acrescido de juros moratorios de 1% (um por centoj ao me ,

'»•"» °°
cadastro correspondente.

»• «»»»i/2«23. ..q..»»«... ."s-x pxp».
vencedora do referido certame:

- YASMIN PONTES DA SILVA 09150146459 - NEWS MODA INTIMA.
CNPj: 43.235.151/0001-31.
Item(s): 1-2-3-4-5-6.
Valor: R$ 233.271,00.

SueS^rrentes da utilização da presente Ata, Oca eleito o Foro da Comarca de Campina
Grande.

PAUL DÊ OLIVEIRA YASMiN PONTES DA SILVA 0915^146459 - NEWS
MODA INTIMA

Impresso por convidado em 08/04/2024 17:19. Validação: 0806.8E97.F04F.AA15.4062.8748.B3A5.A7FB. 
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ESTADO DA PARAÍBA

MUNICÍPIO DE TAPEROÁ

GABINETE DO PREFEITO

OFICIO N° 165/2023-GP/PMT Taperoá-PB, em 13 de dezembro de 2023.

À Empresa
Yasmin Pontes da Silva 09150146459

CNPJ sob o n°. 43.235.151/0001-31

Ref.: Adesão à Ata de Registro de Preços n° RP 00001/2023 referente ao Pregão Presencial n®
00001/2023 - Cujo Objeto é Aquisição de fardamentos destinados a Secretaria de Educação
deste município.

Senhor Representante,

Vimos por meio deste, consultar V. Sra. a respeito da possibilidade de adesão, pela
Prefeitura Municipal de Taperoá - PB, à Adesão a Ata de Registro de Preços referente ao
Pregão Presencial N.° 0001/2023 - SRP, que tem por objeto a Aquisição de fardamentos
destinados a Secretaria de Educação deste município.

Solicitamos, ainda, que a resposta seja formalizada a este órgão.

Atenciosamente,

George Ciro.1VToi|tciro de Farias
Prefeito

Rua Ariano Suassuna, 363 - Centro -Taperoá-PB

CEP: 58.680-000 - CNPJ: 08.749.525/0001-36

Fone: (83)3463-2581/2035 - E-mall: gabinetetaperoapb^email.com

Impresso por convidado em 08/04/2024 17:19. Validação: 67FB.8176.70B9.BB37.F924.3FED.9433.1985. 
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-.-.i^vvjt JÉÃ-^-

tSTADO DA PARAÍBA

PREf£rrUR.íi MUNICIPAL DE MASSARANDÜBA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO 230Í16PP00001

LICITAÇÃO Ns. 00001/2023
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDÜBA

RUA jOSE BENÍCIO DE ARAÚJO, 121 - CENTRO - MASSARANDÜBA - PB.
CEP: 58120-000 - E-maü: publicacaüdiarios@gmaiI.com - Te!.: [83) 3399-j 105.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNF] 08.739.138/0001-19, doravante
denominado simplesmente ORC, e que neste ato é também o órgão Gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro
de Preços dele decorrenue, corna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar
através da Pregoeira Oficiai assessorado por sua Equipe de Apoio, as 08:30 horas do dia 31 de janeiro de
2023 no endereço acima indicado, licitação na modalidade Pregão Presencial n- 00001/2023, tipo menor
preço, e o fornecimento realizado na forma parcelada; tudo de acordo com este instrumento e em
observância a Lei Federal n- 10.520. de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n- 8.666, de 21
de junho de 1993; Lei Complementar iP' 123, de 14 de Deze.nibro de 2006; Decreto Federal n- 7.892, de 23
de janeiro de 2013; Decreto Municipal n" 0009/2017, de 17 de Março de 2017; Decreto Municipal n-
038/2020, de 26 de junho de 2020; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas; con.forme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando o Registro de
Preços para: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO DESTINADOS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO.

1.0.DO OBJETO

1.1.Constilui objeto da presente licitação: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO DESTINADOS A SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO.
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente
Termo de Referência - Ane.xo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a estimativa de quantidades a
serem contratadas pelo ORC. O presente certame uojeiiva .selecionar a proposta mais vantajosa visando
formar Sistema de Registro de Preços para contratações futuras.
1.3.0 Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos termos do Anexo
IV e nas condições previstas neste instrumento.
1.4.0S preços registrados .neste procedimento, terão a vaíidaf-e de i2[GOZ8j meses, a partir da data de
publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na impre-isa oficial, e a execução do objeto ora licitado
será de acordo com as necessidades do CRC no referido período.
1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termo.^ deste instrumento convocatório,
especificações técnicas e ip.formações compiementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se:
Pela necessidade da devnia efetivação de compra para suprir demanda específica - AQUISIÇÃO DE
FARDAMENTO DESTINADOS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de iticei"e.sse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações concinuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização
dos recursos em relaçao aos objetivos programados, observadas as diretjri;^sl e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas.
1.6.Saiienta-se que na reterida contratação, não será concedido o tr"ata:Wmo diferenciado e simplificado
para as Microempresas e Empresas de Peciueno i^orte, nos termos oas disposições contidas nos Arts. 47 e 48,
da Lei Complementar n" 123/2006, por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações

Impresso por convidado em 08/04/2024 17:19. Validação: 1C06.C19B.ED2F.0C75.3145.1D85.DBD1.24D4. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 41127/24. Data: 08/04/2024 15:16. Responsável: George C. M. de Farias.
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p'revistas nos incisos li e M, do Art. 49, do iiiasmo dipíoj-í! iegai. Fica, no entanto, assegu
tratamento diferenciado e simplificado piev.i-.j nos der; .. .. Artigos do Capítulo V, Seção Lei n-. 123/{J^a

/  cA

2.0.DO LOCAL E DATA E DA LMPüGí A : iO 00 EDll Aí. : ̂  ?•'. .^.3.Ç {
2.1.0s envelopes contende a doLumeniação reiatíva à proposia de preços e a habilita^ para execução do ̂
objeto desta licitação, deverãu se>' entregues ã Pregoeira aié as 08;3ü noras do dia 31 deJanelro de 2023, na/
endereço constante do pic-âmbulo deste instrumento. Neste mesmo local, data e horárV^i^j^Hzad^
sessão pública para abertura dos referidos envelopes.
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de
expediente: das 08:00 as i3;0Ü horas, h-mai): pubiicacaodianüS@gmaii.corn.
2.3.Qualquer pessoa - cidadão ou iicitante - poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o
ato convocatório deste certame, se manifestada por escrito e dirigida à Pregoeira, até 02 (dois) dias úteis
antes da data fixada para recebimento das propostas.
2.4.Caberá à Pregoeira, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato convocatório e seus
anexos, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, considerado da data em que foi
devidamente recebido o pedido.
2.5.A respectiva petição poderá ser apresentada da seguinte forma:
2.5.1.Pelo e-mail: publicacaodlarios@gmail.com:
2.5.2.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no seguinte
endereço: Rua josé Benicio de Araújo, 121 - Centro - Massaranduba - PB; e
2.5.3.Remetida via postal - com .Aviso de Recebimento AR - ao endereço constante do preâmbulo deste
Edital, aos cuidados da Pregoeira - Ângela Maria Barbosa de Araújo. Não sendo rigorosamente observadas as
exigências deste subitem, a petição não será conhecida.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LÍCITAÇÂO
3.1.A0S participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEX0 i - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEX0 li - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.1.3.ANEX0 lil - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO;
3.1.4.ANEX0 !V- MINUTA DA .ATA DÊ REGISTRO DE PREÇO;
3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRJvTO.

3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma:
3.2.1.Pe!os sites: www.massarancliiba.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei l^ederal n^ 10.520, de i7 de juiho do 2002 e subsidiariamente a Lei
Federai n- 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei Compleniertar n- 123, dc 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Federai n- 7.892. de 23 de janeiro c!o 2013; Decreto Municipal n~ 0009/2017, de 17 de Março de 2017;
Decreto Municipal n- 038/2020, de 26 de junho de 2020; e legislação pertl.aente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, independente de
transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades
do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos peia Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 5 (cinco) dias.
5.2.0 fornecimento será executado de acurdo com as especificações definidas no correspondente Termo de
Referêncial, anexo a este instrumento. Na hioócese do reierido termo não estabelecer o local para a entrega,
observada a demanda e oportunidade, essa será reita na sede do ORC ou em uma das unidades
administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrur-.ma operacional.
5.3.0 prazo de vigência do con espondenCe coiicraío será deteniiínado: até o final ̂ 0 exercício financeiro de
2023, considerado da data de .sua assinacurn.
5.4.As despesa.s decorrei-tes do objeto deste cei^iame, correrão por conta da se^trí^te^dc^^ÕT
Recursos Próprios do Município de Mas.saranduha: U200.5 12.361.0231.2061 - MANUTENÇÃO DAS ATIV.DA
SECRET.DE EDUCACAO 3.3.90.30.00.00 ívIATERIAL DE CONSUMO 500 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE
CONSUMO 599.

5.5.Quando a validade án Ala dc Registro cie Preço ultrapassar o exercício financeiro atual, as despesas
decoi rentes de eventuais contratações íutuia.s, correrão por conta da.s respectivas dotações previstas no
orçamento do exercício financeiro posterior.
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6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTiOMAÇAC 31
6.1.0S proponentes que desejareni pardiipar oeste .erranie aeverão entregar à Pregoerfa dois envelopes^'
fechados indicando, re.^pectivatric: .:- pfíOPOSTA Dií -^-ÀÇOS e DOCUMENTAÇ^QC;r,.dêVÍd.a]Il£lU£*j
identificados, acompanhados da respectiva decíaraçao de ;.umprinieticu cios requisitos^,& habilitação, nos*" (
termos definidos neste instrutrienfo coavccatóno. \ /
6.2.A participação neste certanie é aoerra a quaisquer interessados, inclusive as MicroemÍH;^^
de Pequeno Porte e Equiparados, nos íc-rnios da legislação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no pais, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou
contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar
e contratar com o ORC.

6.4.0s licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta de Preços e Documentação via postal - com
Aviso de Recebimento AR deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço constante do preâmbulo deste
instrumento, aos cuidados da Pregoeira - Angela Maria Barbosa de Araújo. Não sendo rigorosamente
observadas as exigências deste item, os lespectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto,
desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto à Pregoeira, sem a permanência
de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que o licitante abdicou da
fase de lances verbais.

6.6.É vedada à participação em consórcio.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
7.1.0 licitante deverá se apresentar, pa.-^a credenciamento junto h Pregoeira, quando for o caso, através de
um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento licitatório,
inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. Cada licitante credenciará apenas um
representante que será o único admitido a intervii nas fases dc certame na forma prevista neste
instrumento, podendo ser subsrituídc posteriormente por outro devidamente credenciado.
7.2.Para o credenciamento deve.rão sei apresentados os seguintes documentos:
7.2.1.Tratando-se do representante legal; o instrumento consdtulivo da empresa na forma da Lei. quando for
o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qua'- estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decon ência de tal iiivestidura,
7.2.2.Tratando-se de procurador; a procuração por instrumento público ou particular da qual constem os
necessários poderes paia formular verbalmente lances, negociar preços, firmar declarações, desistir ou
apresentar as razões de recurso e pr aticar todos os demais atos j)e!"t:'ne.rtes ao certame; acompanhada do
correspondente instrumento de constituição da empresa, quando for c caso, que comprove os poderes do
mandante para a outorga. .Na hipótese de procuração seja particular deverá ser reconhecida a firma em
cartório do respectivo signatário.
7.2.3.0 representante legai e o procurador deverão identiricar-se apresentando documento oficial que
contenha foto.

7.3.Estes documentos dírverão ser entregues ao Pregcdirc • ..i tcs do inicio da sessão pública - em original,
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pela Pregoeira ou membro da Equipe
de Apoio.
7.4.A não apresentação oü ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de credenciamento
impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame. Esta ocorrência não
inabilitará sumariamente o ccncorrente. apenas perderá o dii eitc a manifestar-se nas correspondentes fases
do processo licitatório. Para canto, a Pregoeira receberá regularmente do referido concorrente seus
envelopes, declarações e outros elementos necessários à participação no certame, desde que apresentados
na forma definida neste instrumento.

7.5.No momento de abertura da íessão pública, cada licitance. por intermédio do seu representante
devidamente credenciado -entregará ao Pregoeiro, em sepmado de qualquer dos envelopes, a seguinte
documentação:
7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo il.
7.5.2.Declaração dando ciência do que cu.mpre plenamente os requisitos de hàbifita^o, "conforme modelo -
Anexo 111; e

7.5.3.Comprovaçãü de que o licitanlv: se criquadj'a nü.s termos do /\rt. 3- da t,ei 123/06, se for o caso, sendo
considerado microemprcsa ou empresa de pequeno poít.^ e recebendo, portanto, tratamento diferenciado e
simplificando na forma definida pei?. legislação vigente. Ta; comprovação poderá ser feita através da
apresentação de qualquer um dos seguintes documentiis. a critério do licitante; a) declaração expressa
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formalmente assinada por orofissiouai a?, área concabii, devidamente habilitado; b) cotp^o simplirifi^ra
emitida pela junta comeudaí da sede do "iciianie '--a ;;.:-uívaíente, na forma da legyfí^ão pertinente.
ausência da referida decirravão ou :erddãc simpliilcad:!. apenas neste caso pajr^"' comproSa^ áf
enquadramento na fornia aa legisiodh- ..igente, nâõ é Sidira.-ate mocivü para a inab^tg'^0Ct.d&Íj«ta»tdi
apenas perderá, durante o presente ceitamc. c direito «0 tratamento clifereüciado e sinMficado dispensado /
a ME ou EPP, previstos nr. Lei 12'i/(lo: ^
7.5.3.1.0 Pregoeiro pode- :-, uioir.river ilUígtncia. na fo."Ji;a oo .-or. 43 § 3-, da Lei 8.66CT)í^37^^ipad^?d
esclarecer se o licitante é, de tato e de direito, considerado tnicroempresa ou empresa de pequerTirporfe.
y.ó.Quando os envelopes Proposta de Preços e Documentação forem enviados via postal, a documentação
relacionada nos itens 7.5.1, 7.5.2 e 7.5.3 deverá serapiesentada dentro do envelope Proposta de Preços.

8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1.A proposta deverá ser apresentada em Olfurna] via, denno de envelope lacrado, contendo as seguintes
indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL NK 00001/2023
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO ECNPI DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos;

B.2-Proposta elaborada em consonância com as especificaçóe.s constantes deste instrumento e seus
elementos - Anexo I em papel timbrado da empresa, quando fcr o caso. assinada por seu representante
legal, contendo no correspondente item colado: discriíiiinaçào, marca e/ou modelo e outras características
se necessário, quantidade e valores unitário e total expressos em algarismos.
8.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicação em
contrário está sujeita a correção oDservandci-.se os seguintes r.riíé.nos:
8.3.1 .Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será suprimido, caso
contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens excedentes suprimidos.
8.4.A quantidade mínima de unidades a ser cotada, por Icern, não deverá ser inferior a 100% da estimativa
detalhada no correspondente Termo de Referência - Anexe i. Disposição em contrário nao desclassifica
automaticamente a proposta apenas o respectivo item será aesconsiderado.
8.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com clareza, sem
alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Sua.s folhas rubricadas e a ultima datada e assinada pelo
responsável, com indicação: do valor total da proposta em aígarismos, dos prazos de entrega ou execução,
das condições de pagamento, da sua validade que não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e
observações pertinentes que o licitante julgar necessárias.
8.6.Existindo discrepância entre o preçc unitário e o valor tola;, resultado ca multiplicação do preço unitário
pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou serviço,
prevalecerá o de menor valor.
8.8.No caso de alteração necessária da proposta feila peia P- egoeira e sua Equipe de Apoio, decorrente
exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida proporcionalidade, bem
como na multiplicação e/ou .som-; de valore.s, prevalecerá o vnlo; corrigido.
8.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou excCurãc, das LOiidições de pagamento ou de sua
validade, ficará subentendido ••uc c üclranir. aceitou intcgnãmc-ritc ns disposições do ato convocatório e,
portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas exigências não sendo
suficiente motivo para a desclassificação da proposta.
8.10.É facultado ao licitanie, apresentar a proposta no próprio rnodeio fornecido pelo ORC, desde que esteja
devidamente preenchido.
8.11.0 participante indicará a origem do.s prcdutos ofertados. .A everiliua! falta da referida indicação não
desclassificará o iiciranre.

8.12.Será desclassificada a proposta que dei.xar de atender ns disposições deste mstrumento.

9.0.DA HABILITAÇÃO
Q.l.Os documentos necesSsários à h.Tbiiitação dos Ucitanvos qcverào ser apresentados em 01 (uma) via,
dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

Impresso por convidado em 08/04/2024 17:19. Validação: 1C06.C19B.ED2F.0C75.3145.1D85.DBD1.24D4. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 41127/24. Data: 08/04/2024 15:16. Responsável: George C. M. de Farias.

13

13



PREFEITURA MUNICIPAL ÜE M/^.SSARaMOUB.í /Sr '
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PREGEPa.- AT OÜC : ::023
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNF] bO PRüPON-P-

O ENVELOPE DOCUMENTAvCO deverá conív. us segiiintèi eieriientos:

9.2.PESS0A JURÍDICA:
9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacíonai dc Pessoa jurídica - CNP].
9.2.2.Prova de inscrição no cadascro de contrihüintes esradual ou municipal, relativo àsede do licitante.
9.2.3.Atü constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e. no caso ae sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores. Inscrição do ato ccnsiitucivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício. Decreco de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para íuncionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual. Estas
exigências não se aplicam ao Ücitante que, quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha
apresentado de forma regular nos termos do presente instrumento convocatório, a referida documentação
solicitada neste subitem.

9.2.4.Balanço patrimonial e demonstrações cuniábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, com indicação das páginas conespondentes dc Hvro diáno em que o mesmo se encontra,
bem como apresentação dos competentes cerrnc»s de abertura e encerrame.ito, assinados por profissional
habilitado e devidamente registrados na ju-nta comerciai competente, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios. Tratando-se de empresa constituída hã menos de um ano, ou aquela que
ainda não tenha realizado o fechainento do seu primeiro ano de existência no prazo legal, poderá apresentar
o Balaço de Abertura assinado por profissional habilitado e devidamente registrado na junta comercial
competente.

9.2.5.Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União.

9.2.6.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do Ücitante, ou outro equivalente, na
forma da lei.

9.2.7.Comprovação de regulai idade iciati-va ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
apresentando o respectivo Cerrificado de Regularidade foíTíecida pela Caixa Econômica Federal.
9.2.8.Prova de inexistência dc débitos inadh.npiiclos perante a íusliça dc Trabalho, mediante a apresentação
de Certidão Negativa de Débitos TrabaÜiista.s CNDT, nos termos do Título Vü-A. da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Dccreto-Lei 5.452, de 1- de maio cie 1943.
9.2.9.Declaração do Ücitanve: dc cumprimento do disposto no Aci. 7-, Inciso XXXIll, da Constituição Federal -
Art. 27. inci.so V, da Lei 8.666/93; de supervr-niência de fato impeditivo no que diz respeito à participação na
licitação: e de submeter-se a todas as cláusulas e condições do presente instrumento convocatório,
conforme modelo - Anexo 11.

9.2.10.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no
máximo 30 (trinta] dias da data prevista para abertura daS prc't'Ostas.
9.2.11.Comprovação de capacidade de desempenho anterior .satisfatório, de atividade igual ou assemelhada
ao objeto da licitação, feita através de atestado mrnecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

9.3.Os documentos de Habiücação deverão ser o.ganizad:;.s na Oi nem descrita neste instrumento, precedidos
por um índice correspondente, podendo ser .ipresencados em oiiginal. por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente, peia Pregoelra ou memb; c cia Equipe de Apoio ou publicação em órgão
da imprensa oficial, quando for o caso. Estando jjerfeltamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas
oü entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados cm envelope devid.amente lacrado e indevassável.
Por ser apenas uma formaíidada que visa facilitar os trr.naíhos, a ausência do refend|p índice não inabilitará o
licitante.

9.4.A falta de quaiquei dv/CumeriLO exigido o seu vencimento, a cópias devidamente
autenticadas ou das vias originais para autemicação pela Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio ou da
publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação dt documentos cie habiiitaçào fora do envelope
específico, tornará o respectivo licitaiue inabilitado. Quando o documento for obtido via Internet sua
legalidade será comprovada nos endereços eirtrònlco'-- •.•orrespondentes, Poderá ser utilizada, a critério da
Fregoeira, a documentação cadastrai de ruri-í-ccdur, co.'.SDmfe do.s arquivos do ORC, para comprovação da
autenticidade de elementos apresentados peio licitante. qu.-mdc for o caso.
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10.0.DO CRITÉRIO PAR.^ jULGAMÈNTO : ^ uf
10.1.Na seleção inicial das proposu?- p:.r.; i-dcvcifK-sfiic lú: irão passar a fase dçÊnces verbais e nf
classificação finai, observadas as exij^. c pí ocediniénco . ■ .•idos neste instrumento,cDiivocat-órierserã
considerado o critério de menor preço apresenMido po-v. .> correspondente ir.em. '.p
10.2.Havendo igualdade cie valores eiitre ucíiò ou mais p; opostas esrritaá. e após obedtodo o disposto^iy^
Art. 3", § 2", da Lei 8,666/93, a classificação inicial paia a fase de lances verbais, se fará atraVe^^^^tekJ/
10.3.Na presente licitação - rase de lances será a.ssegurada como critério de desempate, pr^rêfTcia de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
10.4.Para efeito do disposto neste ijistrumc-nto, entende-se per empate - fase de lances aquelas situações
em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até
05% (cinco por cento] superiores ao melhor preço.
lO.S.Ocorrendo a situação de empate - l^se de lances - conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte
forma:

10.5.1.A microenipi"esa ou empresa de pequeno porte mais bern classificada será convocada para apresentar
nova proposta no máximo ■:ie 05 (cincoj innmtüs após o encerramento dos lances, sob pena de preclusâo
10.5.2.Nâo ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item
anterior, serão convocadas as demais remanescentes que poi" ventura se enquadrem na situação de empate
acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem no intervaio estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar me'hor oferta.
10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima pr evistos, em que foi observada a situação de empate
e assegurado o tratamento diferenciado a mi-croempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
10.7.A situação de empate - fase de lances na forma acima definida, semente sc aplicará quando a melhor
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno poite.

1 l.O.DA ORDEM DOS TRABALHOS
1 i.i.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos .será observada uma tolerância de 15 [qui.nzej
minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimeiUo cies envelopes, nenhum outro será
aceito.

11.2.Declarada aberta à sessão pública pela Pregoeira, será efetuado o devido credenciamento dos
interessados. Somente participará ativame.ite aa reunião um representante de cada licitante, podendo, no
entanto, ser assistida por quaiqiicr p&.ssca iiue .se interessar.
11.3.0 não comparecimento oo representante de qualquer dor liciraívres não impedirá a efetivação da
reunião, sendo que, a simples participação neste certame Irnplic:- na to:a! aceitação de todas as condições
estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus .anexos.
11.4.Em nenhuma hipótese .será coricedido piai^.o para a aprcs-ej-iação de documentação e/ou substituição
dos envelopes ou de qualquer elemento e.xigido e não apresentado na rc-Oii;ào destinada ao recebimento das
propostas de preços.
11.5.A Pregoeira receberá d-e cada representante os envetcpeo Proposta de Preços e Documentação e a
declaração, separada de qualquer do.s envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação.
ll.ó.Posteriormente abril á os envelopes Propostas oc- fmeçcs. . cbricará o seu conteúdo juntamente com a
sua Equipe de Apoio, ccnferinao-as quanto á validade e cumprimento das exigências constantes no
instrumento convocatório e solicitará dos li.:iiaiUes que e.xam.Mem a documentação neles contidas.
ll.y.Prosseguindo os trabalhos, a. Pregoeira analisará os docamentos e as observações porventura
formuladas pelos licitant.c':;, rando-lhc-s fionría.. em seguida, i<\ classificação inicial, indicando a proposta de
menor preço e aquelas ei', valc res suce-ssivos c superiores em até dez per canto, relativamente à de menor
valor, para cada item cotado. Entretanto, se as.sim julgar n-ícessário. poderá divulgar o resultado numa nova
reunião.
11.8.Não havendo para covia item ÜciL.do pelo menos uds prc-pr-Svas nus condições acima definidas, serão
classificadas as melhore.s propostas subs». quc.ujes, até ^ ;ná.'s!rno de tr-ci., qqaisqifer que sejam os preços
oferecidos,
11.9.Em seguicia, será dãdü início á empa dc apifc-semrçáü de iaiiCC-r^Vífi-bàiV^c/os representantes dos
licitantes inicialmente ciciS-cificadcs que devrrào ser formulados cc fo' ma .suces.siva, em valores distintos e
decrescentes, a partir do iMo." da p^oposra •.to maiO'. Se-.àu realizadas tantas rodadas de lances
verbais quantas se fizerem necersái ias. i-isUi - tapa podv.":'^ -ei' interi ompida, marcando-se uma nova sessão
pública para conriiuiidadf. aos n-analhos, a trjrário d?
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íl.lO.Não serão aceitos '««íicei- com vsiore.-. -rrisc:-:...'- .;:-:i.:íVjarjveLS • r.rn o valor orçaà^ deverão st»\
efetuados em unidade mcneiaria isaciona.' ^-v^istea: ;; .^.preseatar lance verbal, quan^convidado pela
Pregoeira, implicará na excluLão "ic iic-iai.i.. ■.■jjeaas .1.". aaa de lances v-^ícais para o cor^spondeirte^em T
cotado e na manutenção ád.mo - ...vr-entadí , . ec c:a<i--.incaçào final das grtfpõstaà.-- ■ ' i
11.11.Declarada encerradi: a t-apa cqmp.-titiva e crdj.iadãs ãs propostas, a Prego^a examinará a j
aceitabilidade da pi imeir.= chissificada, quan.:.^ so objeto c v-aia-; . decidindo motivadamenteXrespeito. . , /
11.12.Sendo aceitável a propost: dt Meno' preço, será iherto o envciope contendo a
habilitação somente do licitana- que a live;- formulatíc. p^na co.nfiiinaçào das suas condições hamTílãtórias.
Constatado o atendimenio pleno das exigências fixadas no in.srrutneriui convocatório, o licitante será
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado r. respectivo ite.m, objeto deste certame, após o transcurso da
competente fase recursai, (uiando for o caso.
ll.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias, a Pregoeira
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a .sua aceitabilidade e procedendo
à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda as
disposições do instrumento convocatório.
11.14.0S licitantes que aceitarem cotar seus itens com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência
da classificação do certame, serão devidamente relacionados na Ata de Registro de Preços na forma de
anexo, objetivando a formação de cadastro de reserva, para o caso de innpo.ssibilidade de atendimento pelo
primeiro colocado, nas hipóieses previstas na norma vigente. Ss houver mais de um licitante nesta situação,
a classificação se dará segundo a ordem da última oroposta apresentada durante a fase competitiva.
11.15.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e que, ao
fi nal, será assinada pela Pregoeira, sua Equipe de Apoie e licitantes presentes.
ll.ló.Em decorrência da Lei Complementar i23/06, a comprovação de regularidade fi scal e trabalhista das
microempresas e empresas de pequeno porte .sonienre será ciílgida par?, efeito de assinatura do contrato,
observando-se o seguinte procedimento:
ll.ló.l.As microempresas e empresas de pequeno porte, poi oca.si:>c da participação nesta licitação, deverão
apresentar toda a documentação exigida pa:a comprovação de rcgularidads fiscal e trabalhista, dentre os
documentos enumerados ne.ste instrumento para efeito de Habilitação e integrantes do envelope
Documentação, mesmo que esta apre.sente alguma restrição;
11.16.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade .fiscal e trabalhista, será assegur.?dü o
prazo de 05 (cinco] dias úteis, cujo tei rno inicia! correspondera r.o momento em que o licitante for declarado
vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emis.são das eventu.als ceitidões negativas ou positivas com efeito
de certidão negativa;
11.16.3.A não-i egularização ua dorumentaçãü-, tio prazo acima previsto, implicara decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sançòe.? previrAas no An. Et, da i.ei 8.666/93, sendo facultado ao ORC
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, paia as.sníacura do contrato, ou revogar a
licitação.
ll.17.0s documentos apresentados pelos licitantes no Credciiciranenco e os elementos constantes dos
envelopes Pi oposta de Preços e Documentação que íorens aberco.s, serão reddos pelo Pregoeiro e anexados
aos autos do processo. Nc mesmo contexto, o envelope Documerítaçâo, ainda lacrado, do licitante
desclassificado ou cjue não logrou êxito na etapa competitha ou? não for retirado por seu representante
legal no prazo de 60 (se.ssenta) dias consecutivos d?, data de homologação do presente certame, será
sumariamente destruído.

12.0.DO CRITÉRIO DE ACtiTABitJDADM üã [PREÇOS
12.1.Havendo proposta ou vencedor com vaior para o íespecfn o item relacionado no Anexo 1 ■ Termo
de Referência - Especifica.ções, na coluna código:
12.1.1.Com indícios que conduzam a uma pre.suuçao i-elativa de incxequibilidade, pelo critério definido no
Art. 48, li, da Lei 8.666/93. em tal sliuação, não sendo pos.siX ei a imediata confirmação, poderá ser dada ao
licitante a oportunidade Jó demonstrar a sua exequibilitlade, sendo !h.e Idcultado o prazo de 03 [três] dias
úteis para comprovar a viabilidade dos pieços, conforme parâmetros do mesmo Art 48, 11, sob pena de
desconsideração do iteni.
12.2.Salienta-se que tais occrrências não descíassificam aucomaticamencc a^iroppsta, quando for o caso,
apenas o item correspondoriiT-.

13.0.DOS RECURSOS
13.1.Declarado o vencedor, qu,liquer iicitan-:e poderá ímiiilic-iLar imediata e motivadamente a intenção de
recorrer, observando-se o dispoisto n.s drt 4"' imri.so XV'!;?, ó.:'j 10..920/Õ2.
13.2.0 acolhimento do recurso importará a uivaüdação a]jenas dos atos insuscetívei.s de aproveitamento.
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i 'i3.A íaita de manifestaçàc' imeaiata e jr.od-. ada ào âciu^i ié ;n:-pcíT'-í-í a decadência do djrèito de recui*^^
a adjudicação do objeto da licitação pela ̂ ■■>;r:;<riraao i -'dor.
r3.4.Decididos os recursos, a aurorida-.çr superior do ORc". rãrá a adiudicação do QtD^to da "licitação
proponente vencedor. . v. \
13.5.0 recurso será dirigido ú aüíüriüaae superior üo ORC, por iiúerroédio da Pretóeira, devendo ser /
protocolizado o original, noa horários nortr.ais de expediente das OS.üG as 13:00 horasXexclusivamente íyí
seguinte endereço: Rua josé benicio de Araujo- i - Ceniro - Massaranduha - PB.

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E AD|UDICAÇÁO
14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a documentação de
habilitação e observados os recursos porvemura interpostos ;^.a forma da legislação vigente, a Pregoeira
emitira relatório conclusivo dos trabaliios desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superior do
ORC, juntamente com os elementos constitutivos do processo, necessários à Adjudicação e Homologação da
respectiva licitação, quando for o caso.
14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses do
ORC, discordar e deixar de homologar, tocai ou parcialmenie, o resultado apresentado pela Pregoeira,
revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação exigida pela legislação
vigente, resguardados os direitos dos iicitantes.

15.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1.Homologada a licitação pela autoi idade superior do ORC, será formalizada a correspondente Ata de
Registro de Preços, documento vincuíaíivo, obrlgacionai, onde constarão os preços a serem praticados para
os correspondentes itens, os órgãos integrantes e respectivos fornecedores, com características de
compromisso dos mesmos, se convocados, virem celebrar o contrato ou documento equivalente, para
execução do objeto licirado, nas condições definidas nesie instrumento e seus anexos e propostas
apresentadas.
15.2.A convocação para assinatura da referida Ata será feita com antecedência mínima de 05 [cinco) dias
consecutivos, prorrogáveis oor igual período, quando duí"3:7ce o seu transcurso for solicitado pelo
fornecedor convocado, desde que ocoriui moiivo devidamente justificado. Colhidas as assinaturas, deverá ser
publicado o seu extrato na imprensa oficial.
15.3.Caso o fornecedor pi imen o colocado, após convocação, não . omparecer ou recusar a assinar a Ata, sem
prejuízo das cominações a ele previstas neste insLruaurto, serão convocados os demais licitantes
remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, mantido o preço do primeiro classificado no
certame. O fornecedor com preço registrado, pas.sará a ser -.ienominado Detentor da Ata de Registro de
Preços, após sua devida publicação.
15.4.Será incluído, na respectiva Ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os itens
com preços iguais aos do licitanie vencedor na sequênc.a da ciassificaçào do certame, objetivando a
formação de cadastro de .eserva, no caso de inipossibilidaclc qc atendimento pelo primeiro colocado da Ata,
nas seguintes hipóteses:
15.4.1.0 registro do fornecedor for cancelado en: decoiTénclri de:
15.4.;.l.Descumprir as condições da ara de legUiTO de preços;
15.4.1.2.Nâo retirar a nora de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo ORC, sem
justificativa aceitável;
15.4.1.3.Não aceitar reduzi:- o seu preço registrridc. na idpótese des':? se roniar superior àqueles praticados
no mercado: ou
15.4.1.4.Sofrer sanção pre.-ísia nos tiiCisos líi ou IV do cuimc do óJ da Lei 8.666/93, ou no Art. 7^ da Lei
10.520/02.
15.4.2.0 cancelamento do regisiT.:; de pr egos por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o Luínpj-inicíito ia Ata. devidame;d:e comprcvudcs e justificados:
15.4.2.1.Por razão de iijtc.f-KSS? público; ou
15.4.2.2.A pedido do forneredoi".
15.5.Na ocorrência de ca:-.c;:i-.-.inemo oo :egL;.ro de pr jVwS para dererminario item, poderá o ORC proceder à
nova licitação para efetivar a correspondente contrataçác, sem que caiba direj^o a recurso ou indenização.
IS.ó.Serão registrados na Aia:
15.6.1.0S preços e quantitativos do hcitantc mais bem classificado d-uran^eiTíaVéToirrpedtiva: e
15.6.2.Na forma de anexo, os licitantes que- aceitarem cvítar os itens coni preços iguais aos do licitante
vencedor na seqüência da classiíitação òc certame. O ''eferldc anexo consiste na correspondente Ata de
realização da sessão públic.-; desta liciiucâo.
15.6.3.A ordem de ciassiflcaçao dos iicirantes ' ^jiiisrracio.s ni; a-'.:», neverá ser respeitada nas contratações.
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líifi f, í I ,'i 1 : 1 ' ' i ' ' 'íTií
Im vedado eieliiar acrf;m' aoj íiíanüíaíivos ais.) péis Aia, üifitiSM fl aCfêSí
1° do Art. ó5 da Lei 8.666/93.

15,ôüeüislêoda de preçít ;!|iiinídsíí^ ívif»^iiáííjííç#acontfaisr,kullâé-se a realização
licitação específica para a aqiOiiçi.. .. :-;e:;ü:da; preterèsicia ao forn^e^_r.X6&5.1^C3ásL®t"
igualdade de condições. \Õ e

I

15.9.Decün"idü o prazo de val-.daíu d:;í pi uposea apreserit;;aã, sem íjue Laja convocaçaís^ara a assinatura rfa
Ata, os iicitantesestarão doscompror.iissosascomidos. •'
15.10.A referida Ata de Registro de í-reçob resultante deste certame terá a vigência de I^fflífeêfmeses,
considerados da data de publicação dt seu extrato na iniprensa oficial.
íS.ll.As contratações que .se enquadratem nas situações eiencadas xio Ast. 57 da Lei 8.666/93 e suas
alterações, poderão ter sua duração prorrogada, observado os prazos estabelecidos na legislação e as
disposições deste instruníenro e seus anexos, devendo ser dimensionada com vistas à obtenção de preços e
condições mais vantajosas para o ORC.

16.0.DO GERENCIAMEN i'0 DO SíSTEMA

16.1.A administração e os ulos do contioie da Ata de Registru do Preços, decorrentes da presente íicitação,
serão do ORC, através do Prefeitura Municipal de .Massarandubai, atuando como Gerenciador do Sistema de
Registro de Preços.
16.2.Caberá ao gerenciadoí a realização peiiódica de pesquisa de iviercado para comprovação de
vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas mesmas
condições ofertadas, para fins de controle e, cotifornie o caso, fi.xarâo do valor máximo a ser pago para a
correspondente contratação.

17.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.LA ata de registro de pregos, durante sua vigência, poderá ser utilizada:
17.1.1.Pelo ORC, que também é ü órgão gerenciador responsável pela administração e controle da ata de
registro de preços, repre.-sentada peia sua estrutura orgànizacionai definida no respectivo orçamento
programa.

I7.Í.2.Per C'-gãos ou entidades da adn.inisiração pública nâc paríicipaiues cic presente certa.nie, atendidos
os requisitos desce instrumento convccatóric, que fizerem adesdo ã ata de registro de preços, mediante a
anuência do órgão gerenciador:
17.1.2.l.Os órgãos e entidades que não participaram do regi:>ix C. de preços, quando desejarem fazer uso da
ata de registro de preços, ue/e.«"ão consultar o órgão geionciauoi da ata para manife.stação sobre a
possibilidade de adesão;
17.1.2.2.Caberá ao fornecedur bencíidárk: da ala dv;- r^rgistrc de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela -jcoicação ou .láo do .Rirnecimenro d jcorrc-nte aussão, desde que não prejudique
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assuTildas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes;
17.1.2.3.AS aquisições ou as contrata.ções adicionais mediante adesão à ata nào poderão exceder, por órgão
ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos iiens d-: instrumento convocatório e registrados na
ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos paiticipàníei,
17.1.2.4.0 quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá ex.:eder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item repisrrado na ata. de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independemomeníc do número cio orgãos não pOi d fipantes que aderirem;
17.1.2.5.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão nàu participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em a;c novena» alas, observado o pcazc de vigência da ata de registro de preços;
17.1.2.6.Compete ao órgão não paruripante os atos relnlivos à cabrançix do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contiatualmente assnmicla:- c- a ríplicariio, obsci vad:» a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades deco; renrcs dt- dcscumpnmer.tk, Jí cráüsuir.o contratuais, em relação às suas
próprias contratações, inrci niando as occrréiicias no órgão gei enciadcr.
17.2.0 usuário da ata. senipio que- desejcr efetivar a contratação do objC-to registrado, fará através de
solicitação ao gerenciador do sistema dc- icglstro de preços, meairtnrc- procesfo regular.

18.0.DA CONTRATAÇÃO
IB.l.As obrigações decorrtnres da exe. uçã-s do objeic destr- cercaine,^nstantes da Ata de Registro de
Preços, seiãü firmadas com o fornc-LecIor rc-gistradc, obser-.mdas ys condições estabelecidas no presente
instrumento e nas disposições du An. t:2. da Lei 8.666/^^. e a contração será formalizada por intermédio de:
18.1. l.Pedido de Compra quamio o objetu não erivolvoc obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.
18.1.2.Pedido de Compra r. Contrato, quaiido presente.» .jbngoções futuras.
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18.2.0 prazu para retira;!.'. cU; Ptü:do de Cv;;;::!'V:. dv > (ciaco! õ.íJíí í.-o:i>ec;i!.ivas,^''^ceradosSi^^a
cia convocação. . "■ . ^ '33
18.3.0 quantitativo do a sar.ox j.-coid.u scid ■í.v:í:.:La-.a.VL"arc c axado no corre^ondente Pedida ^
Compra e observará, obrigatorjanunu- , o .-ai:'! regisirado a* . ..pecíivaAta _ v. Fh"...-. \
lB.4.Não atendendo à coio^ocação para relira: o Pcciitic; ác Compra, e ocorrendo estpdentro do prazo
validade da Ata de RegisLrc do Preços, c iicicaiite peiaerá looos o.s direitos que porventura tenha obti^
como vencedor da licitaçâi:.
18.5.É permitido ao ORC, no caso do iicitdni.e vencedoi não comparecer para retirar o PedidSTle-éoTnpra no
prazo e condições estcbelecidc^s, convocar os licitanres remanescentes, na ordem de classificação e
sucessivamente, para fa?.c-io em igua! praz-c.' do licltante vencenor, aplicadas aos faltosos às penalidades
cabíveis.
18.6.0 contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo
de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
18.7.0 contrato que evenuiainiente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a
devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no
Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93;
e realizado na forma de fornecimento parcelada.
18.8.A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema,
considerando-se o disposto no Art. 15, § 4", da 8.666/93

19.0.DAS SANÇÕES ADMiNíSTRATSVA.S
19.1.Quem, convocado aencro do prazo de validade oa respectiva ata de registro de preços, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação faísa exignoa para o certame, ensejar o
retardamento da e.xecuçoO de seu objeto, não mantiver a proposta, talhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidcneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscai, garantido o
direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Sstado.s, Distrito Federa! ou
Municípios e, será descredenciadü dc Sistema de Caclastraniento Unificado de Forciecedores SICAF do
Governo Federal e de sistemas semeiliantes mantidos por £síaíiü.s, Distrito Federal ou Municípios, peto
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edita! e das demais cominações legais.
19.2.As referidas sanções descritas também se aplicam aos intr-grantes do cadastro de reserva que,
convocndos, não honrarem o compromisso assumida sem jiotificativa ou com justificativa recusada pela
Administração.
19.3.A recu.sa injusta ern deixar d? cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, d? Lei 8.666/93:
a - advertência: b - multa de mora de C,5% (zero vírgula cinco por ceutc j aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no início ou na e:<ecução do objete ora coinr.crado; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valo.f contratado pela luexecução tota' ou parcial dc contrato; d - simultaneamente, qualquer
das penalidades cabíveis rundamentadas na i.ei 3.666/93 e na Lei 10.52G/Ü2.
i9.4.Se o valor da muita ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a
comunicação ao Contratatlo. será auromaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao rnês, ou, quando for o
caso, cobrado judicialmente.
19.5.Após a aplicação de quaisquer da.s penalidades pievlsf.a.s, realizar-se-á comunicação escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oficiai, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora
quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informanao ainda que o fato será registrado e
publicado no cadastro coiTcspondenle.

20.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO t RECEBiMEÍVTG DO OBISTO
20.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeio pelo ORC obedecerão, conforme o caso, à
disposições dos Arts 73 n 76. cia Lei 8.666/93.

21.0.DO PAGAMENTO

21.1.0 pagamento será reaiizadü nifcianre processo rc-guiai e ern observárcia as normas e procedimentos
adotados pelo ORC, da seguinte nianeir.a: Para ocoirer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemenco.
21.2.0 desembolso niáxi:no do período, não .sc-ra supoidOí ac vaior do respectivo adimplemento, de acordo
com o cronogrania aprovado, quando for o caso, e scíripre em conformidade com a disponibilidade de
recursos fi nanceiros.
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21.3.Nenhuni valor será pago ao Coiitracado enquanio çe.-rjente de liquidação qualp (Wtónceíra
que lhe for niiposta, em virtuíle de pena.- . .ie ou j. .r.iopléncia, a qual podep^er compensadífíiom o
pagamento pendente, sem que isso gere direito a acrésêuuu de qualquer natureza í? ^
21.4.N0S casos de eventuais atrasos oe puganiento nos teno . ■ oeste instrumento,.í ̂ sde que oXfilsV^sí^sdo
não tenha concorrido de alguma forma paro o atraso, será admitida a cornpensaçí^financeira, devidá cjesde
a data limite fixada para o pagamento ate a data correspondente ao efetivo pagamento da par^a. Os
encargos moratórios devidos em razão do airaso no pagamento serão calculados coii^utDtjza|ão''íi|^guinte
fórmula: EM = N x VP x f onde: EM = encargos moratórios; N - número de dias entre í^aato-prêVista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação
financeira, assim apurado; 1 = [TX -r 100) - 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, uni novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

22.0.DO REAIUSTAMENTO

22.1.Preços registrados - revisão:
22.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-nnanceiiü do preço Inicialmente registrada o
gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando o
fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou determinar a negociação.
22.1.2.Quando o preço reg!.strado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo superveniente, o
gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. Os fornecedores que
não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
22.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor nao
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
22.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penaiidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
22.1.3.2.Cünvocar os demais fornecedores para assegurar Igual oportunidade de negociação.
22.1.4.0 realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados,
índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das
condições de mercado, envolvendo rodos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração
do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.
22.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço rara o respectivo item deverá ser
consignado através de apostiiamento na Ata de Registro de Preços, ao qusi estará o fornecedor vinculado.
22.1.6.Nâo havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder a revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

22.2.Preços contratados - reajuste:
22.2.1.0S preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo ue um ano.
22.2.2.D8ntro do prazo de vigência do cont.í-ato e mediante solicitação dc Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um anc, na rriesmo proporção da variação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualtdarie.
22.2.3.Nos reajustes subsequentes ar^ p.Gnieiro, o inturi egrio mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste
22.2.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajuscamento, o Contraiante pagará ao Contratado
a importância calculada pr ia última variação conhecida, hquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Conuatado obrigado a apresenrar cálculo referente ao
reajustamento de preços cio valo? remanescente, sempre que es:e ocorrer.
22.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reaju-ste será, übrigatoriafiseiííe, o definitivo.
22.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustofnento venha a ser e.xtinrc ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o Que vier .1 ser determinado pela legislação então em
vigor.

22.2.7.Na ausência de pre^visão iegal quanto ?.o índice .substirnco. ;-!.s partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do vaioi remanescente, por meio de termo aditivo.
22.2.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostiiamento
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[KIMS i r
23.1.Nào será devida ac-, r^súpuiu-i-íc-s u.--.. :riahorr4tií:i oj arresentaçao de dücyiÇentaçàí^dativa Çí'
certame, qualquer tipo df t;:«:'ra;a.ivá". i lJFIr....- ' ̂
23.2.Nenhuma pessoa física^ aino.a que - iv.ic,idada p;:,- pauUjaçáo Isgal, {Xjderá rep^entar mais de uifi^
Licitante. \ /
23.3.A presente licitação ••ori'-iVcr ..ooct. -.u ser fevc-jadi por razões dc nteresse púNiJo/a^rréníe^e
fato superveniente devIcJaincure corapi^ovaGc. ou aiuo.aJa no todo Ow ein parte, por Üegalidatterdè •ofício ou
por provocação de terceiros, mediante po: ecer escrito e devidart-eiUe fundamentado.
23.4.Caso as datas previstas para J realização dos eventos du presente licitação sejam declaradas feriado e
não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaciramente para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo local e hora anteriormenre previstos.

23.5.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a qualquer tempo a
execução da contratação, cientificando cievidamente o Contratauo.
23.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele que, tendo-
0 aceitaclo sem objeção, vcmha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaram
hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
23.7.Nos valores apresentados pelos iicilantes, já deverão estar incluídos os custos com aquisição de
material, mão-de-obra utilizada, impostoi. encargos, fretes •? outros que venham a incidir sobre os
respectivos preços.
23.8.Este instrumento convocató.no e ccidos os seus elementos cunstilutivos, estão disponibilizados em meio
magnético, podendo ser ontidos junto a Pregoeira, observàdos c-s procedimentos definidos pelo ORC.
23.9.AS dúvidas surgida,s após a apresentação das pruwostas e os casos omissos neste instrumento, ficarão
única e exclusivamente sujeitos a inlei pretaçáo da Pregoeira. sendo facuíLida ao mesmo ou a autoridade
superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoç.àü dr diligência destinada a esclarecer ou a
complementara instrução do processo.
23.10.Para dirimir controvér.sias decorrentes deste certaníe, excmído tmalquer outro, o foro competente é o
da Comarca de Campina Graiuie.

Massaranduba - PB, 19 de lac.ci^o dc 2C23.

ANGELA MAíliÁ BAR3u^A Or, .'IRAU;'-/
Pregoeírn Ollcle.!
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i íl Aà)0 DA EV;R/áííA
rítCFFJ niitA iViUNIClPAL Dá M;vSSAftANDüBA

COMISSÃO PERMANENTt 0£ LtCíTAÇÂO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N^ 00001/2023

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECÍFICAÇÔES

I

1.0.DOOBjETO

1.1.Constitui objeto desta líciraçâo:

EDUCAÇÃO DESTE MUNICíPiO
AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO DESTINADOS A SECRETARIA DE

2.0.JUSTIFÍCATIVA

2.1.Considerandü as necessidades do ORC, íem o presente termo a finalidade de definir, técnica e
adequadamente, os procedimentos necessários para viabilixar a contratação em tela.
2.2.A.S características e e.specificações do abjeto ora (icicado são;

CODIGO

1 F

DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADE

ARDAMENTO ESCOLAR; ENSINO FUNDAMENTAL -CALÇA EM ÜNID 1400
TACTEL.Tamani;;-s- 02, 04. 06, 08, 10 e 12 anos. Eir. 2 coies, sendo uma

predominante e a outía para os detalhes laterais. Corr. ó2 bolsos laterais e
01 bolso trasíMfo do lado direito, cós de 4cm com elástico c; cordão

ajustávei, silk do brasão da Prereitura Municipal de Massaranduba do lado
esquerdo frente no tamanho de aprexiniadamer-te óc:n ;í Sem. A peça deve
estar isenta de qualquer dcTeico qiit comprometa a sua apresentação ou
uso. As peças devem ser embaladas >»e,)arada(r.c;ite em sacos plásticos
transparentes.

FARDAMENTO ESCOLAR: ENSLSO FUNDAMENTAL - CAl.ÇA HM TACTEL. UNID 1000
Tamanhos: .p. M, G, GG e EXG Em 2 coicS, sendo unia predominante e a
outra para os detalhes laterais. Com 02 bolsos laterais e Cl boisc traseiro
do lado direito, cós rie 4cm com elástico e cordão aju.stáve!, sil.k cc brasão
da Prefeitura Municipal de Massaranduba do lado esquerdo frente no
tamanho de aprc.vimadamente 6ciri x .Scrn. A peça deve esta; isenta de
qualquer defeito que conipromcía a sua api csontaçâo ou uso. As peças
devem ser embaladas separadamente em sacos plásticos trasnparente.

FARDAMENTO ESCOLAR: EDUCAÇÃO INFANTIL - Bermuda ÜNID 500
confeccionadri em Tactel, 100% Poüéster com gramariíiví míninut de 220
g/m^ em siibiinsaçào e frisos iaterais. A cintura deverá possuir elástico
com largura dc 40 mm, embutido e rebatido em máquina de ponto
corrente de quatro agnirias A ..eça deve .ser ccstnraaa internamente em
máquina de fechamento com oicok: de 1/4, com iimia iOC% poliéstcr
120. Na perna esquerda deveiA ser i;i:pre.s.so em siibliruaçào o brasão do
município de Massorandubn,
FARDA ESCOLAR ENSÍNO l-üNDrt.MEiTfAL i.AMÍS.n Tamanho M, G. ÜNID 2100
GG e EXG Confeccionada em malha i'V (mínimo de ó7% Poüé.s er e 33%
Viscosc); 160g/tn2 [inínimo/, ccírn c.siampa em s '.hlirnaçàc; na frente e silk
esquerdo e ideiuinruç.Vj da Fr-iTiiura Muniripa; Je Massranc-uba &
Secretaria Municipal dc Educação no verso, ;..eciÍndo aprox. 20c!V» .x íOcm.
Gola redonda com largura ae 2,0 cm. cjuícscionada em ribana 1x1,
composta de 64% Poiiésto! V'«c>^-;e e i'-/. c-asr^aníi, .rom erarnatura
de 240 g/nr, costurada em máquina gaícaciia de i igul.u.s coiu bitola
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larga. A peça deve estar isenta de qualquer defeito que comprometa a sua
apresentação ou uso. As peças dcvein ser embaladas separadamente em
sacos plásticos transparentes.

5  FARDA ESCOLAR EDUCAÇÃO INFANTIL CAMISA Tamanho 02, 04, 06,
08, 10, 12 anos. Confeccionada em malha PV (mínimo de 67% Polléster e
33% VIscose] 160g/m2 (mínimo], com e.stampa em sublimação na frente
e silk esquerdo e identificação da Prefeitura Municipal de Massaranduba e
Secretaria Municipal de Educação no verso, medindo aprox. 20cm x lOcm.
Gola redonda com largura de 2,0 cm, confeccionada em ribana 1x1,
composta de 64% Poliéster 34% Viscose e 2% Elastano, com gramatura
de 240 g/m^ costurada em máquina galoneira de 2 agulhas com bitola
larga. A peça deve estar isenta de qualquer defeito que comprometa a sua
apresentação ou uso. As peças devem ser embaladas separadamente em
sacos plásticos transparente.

6  CAMISA Em malha PV (mínimo de 67% poliéster e 33% viscose]; UNID 900
160g/m^, cores e tamanhos a escolha da Administração Municipal. Gola
redonda ou V com largura de 2.0 cm, confeccionada em ribana 1x1,
composta de 64% Poliéster 34% Viscose e 2% Elastano, com gramatura
de 240 g/nr, costurada em máquina galoneira de 2 agulhas com bitola
larga.

^ 3.0.0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO
3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem alterações,
deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de
ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa
autorização do Contratante.
3.4.Manter. durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo
licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de
habilitação.
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado acima, na coluna
código:
4.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério definido no Art.
48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, poderá ser dada ao
licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três] dias
úteis para comprovar a viabilidade dos preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 48, 11, sob pena de
desconsideração do item.
4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for o caso,
apenas o item correspondente.
4.3.Os lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional.

5.0.MODELO DA PROPOSTA

5.1.E parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços correspondente, podendo
o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja devidamente preenchido,
conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

ANGELA MARIA BARBOSA DE ARAUjO
Pregoeira Oficial
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERENCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL 00001/2023

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N^ 00001/2023

OBJETO; AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO DESTINADOS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO.

PROPONENTE:

Prezados Senhores.

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

1  FARDAMENTO ESCOLAR: ENSINO

FUNDAMENTAL -CALÇA EM
TACTEL.Tamanhos: 02, 04, 06, 08,

10 e 12 anos. Em 2 cores, sendo uma

predominante e a outra para os

detalhes laterais. Com 02 bolsos

laterais e 01 bolso traseiro do lado

direito, cós de 4cm com elástico e

cordão ajustável, silk do brasão da
Prefeitura Municipal de
Massaranduba do lado esquerdo
frente no tamanho de

aproximadamente 6cm x 5cm. A
peça deve estar isenta de qualquer
defeito que comprometa a sua
apresentação ou uso. As peças
devem ser embaladas

separadamente em sacos plásticos
transparentes.

2  FARDAMENTO ESCOLAR: ENSINO

FUNDAMENTAL - CALÇA EM
TACTEL. Tamanhos: P, M, G, GG e

EXG. Em 2 cores, sendo uma

predominante e a outra para os
detalhes laterais. Com 02 bolsos

laterais e 01 bolso traseiro do lado

direito, cós de 4cm com elástico e

cordão ajustável, silk do brasão da
Prefeitura Municipal de
Massaranduba do lado esquerdo

MARCA/MODELO UNIDADEQUANTIDADE
PREÇO PREÇO
UNIT. TOTAL

UNID 1400

UNID 1000
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frente no tamanho de

aproximadamente 6cm x 5cm. A
peça deve estar isenta de qualquer
defeito que comprometa a sua
apresentação ou uso. As peças
devem ser embaladas

separadamente em sacos plásticos
trasnparente.

FARDAMENTO ESCOLAR:

EDUCAÇÃO INFANTIL - Bermuda
confeccionada em Tactel. 100%

Poiiéster com gramatura mínima de
220 g/m^ em sublimaçâo e frisos
laterais. A cintura deverá possuir
elástico com largura de 40 mm,
embutido e rebatido em máquina de
ponto corrente de quatro agulhas. A
peça deve ser costurada
internamente em máquina de
fechamento com bitola de 1/4, com
linha 100% poiiéster 120. Na
perna esquerda deverá ser impresso
em sublimaçâo o brasão do
município de Massaranduba.
FARDA ESCOLAR ENSINO

FUNDAMENTAL CAMISA

Tamanho P, M, G, GG e EXG

Confeccionada em malha PV

[mínimo de 67% Poiiéster e 33%
Viscose); 160g/m2 [mínimo], com
estampa em sublimaçâo na frente e
silk esquerdo e identificação da
Prefeitura Municipal de
Massranduba e Secretaria Municipal
de Educação no verso, medindo
aprox. 20cm x lOcm. Gola redonda
com largura de 2,0 cm,
confeccionada em ribana 1x1,

composta de 64% Poiiéster 34%
Viscose e 2% Elastano, com

gramatura de 240 g/ni^, costurada
em máquina galoneira de 2 agulhas
com bitola larga. A peça deve estar
isenta de qualquer defeito que
comprometa a sua apresentação ou

uso. As peças devem ser embaladas
separadamente em sacos plásticos
transparentes.

FARDA ESCOLAR EDUCAÇÃO
INFANTIL CAMISA Tamanho 02,

04, 06, 08, 10, 12 anos.

Confeccionada em malha PV

[mínimo de 67% Poiiéster e 33%

Viscose] 160g/m2 [mínimo), com
estampa em sublimaçâo na frente e
silk esquerdo e identificação da
Prefeitura Municipal de
Massaranduba e Secretaria

Municipal de Educação no verso,

w

.6
\

UNID 500

UNID 2100

UNID 3200
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medindo aprox. 20cm x lOcm. Gola
redonda com largura de 2,0 cru,
confeccionada em ribana 1x1,

composta de 64% Poliéster 34%
Viscose e 2% Elastano. com

gramatura de 240 g/m^, costurada
em máquina galoneíra de 2 agulhas
com bitola larga. A peça deve estar
isenta de qualquer defeito que
comprometa a sua apresentação ou

uso. As peças devem ser embaladas
separadamente em sacos plásticos
transparente.

CAMISA Em malha PV (mínimo de
67% poliéster e 33% viscose):
160g/m^, cores e tamanhos a
escolha da Administração Municipal.
Gola redonda ou V com largura de
2,0 cm, confeccionada em ribana

1x1, composta de 64% Poliéster
34% Viscose e 2% Elastano, com

gramatura de 240 g/m^, costurada
em máquina galoneira de 2 agulhas
com bitola larga.

:

'n

45
%

í

UNID 900

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO-Item 21.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

/  de. de

c
CNPj

Responsável
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N^ 00001/2023

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.; PREGÃO PRESENCIAL N'-' 00001/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

í Fb "ÍÂ

PROPONENTE

CNPj

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7-, Inciso XXXIll, da CF - Ait. 27, Inciso V, da Lei
8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7- inciso XXXiil da
Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal,
funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de
dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a partir de quatorze anos, na condição de
aprendiz na forma da legislação vigente.

w

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação.

Conforme exigtmcia contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2^L o proponente acima qualificado, declara não haver,
até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, não
se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar
ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no
âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente
pela presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo
instrumento convocatório e submeter-se as condiçõe.s nele estipuladas.

Local e Data.

NGME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.
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"4

OBSERVAÇÃO: ■? W T
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TíMBRADO DO LICITANTÇ^ QfMNDO FOR Q5
CASO. O ' f ,

c
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)  FOLHA 02:

REF.: PREGÃO PRESENCIAL 00001/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA H 9 T

1

PROPONENTE: \ ̂

CNPJ: •

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

[identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente constituído de
[identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado [licitante/consórcio), para fins
do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial n" 00001/2023, declara, sob as penas da lei, em
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n- 00001/2023 foi elaborada de maneira
independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial
n- 00001/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n- 00001/2023 não
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão
Presencial n- 00001/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n- 00001/2023 quanto a participar ou não da referida
licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n- 00001/2023 não será,
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante
potencial ou de fato do Pregão Presencial n- 00001/2023 antes da adjudicação do objeto da referida
licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial n® 00001/2023 não foi,
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura
Municipal de Massaranduba antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/ASSINATIRA/CARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O
CASO.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

X

: -

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N^ 00001/2023

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL 00001/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

PROPONENTE

CNPj

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4-, inciso Vil, da Lei 10.520/02.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4®, Inciso Vil, da Lei
10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no respectivo
instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

c

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO DESTINADO A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DESTE
MUNIICPIO.

l.O.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a contratação
pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações essenciais que servirão para
embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da
Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0. DA APROVAÇÃO
2.1. Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado.

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação -
planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu impacto
ambiental.

Tapcroá - PB, novembro de 2023.

GEORGE CIRO

Prefeito

OIVTEIRG DE FARIAS
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Taperoá - PB, 26 de dezembro de 2023.

Senhor Prefeito,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar procedimento licitatório,
na modalidade exigida pela legislação em vigor, destinado a:

AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO DESTINADO A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DESTE MUNIICPIO.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas c informações
complementarcs que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra
para suprir demanda específica - AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO DESTINADO A SECRETÁRIA DE
EDUCÁÇÃO DESTE MUNIICPIO - considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do
objeto a ser licitado, conforme consulta efetuada ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, ficamos a
inteira disposição para maiores informações c demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente

CLEBE

Secretario de

NO PEREIRA DE LIMA

mistração

Impresso por convidado em 08/04/2024 17:19. Validação: E55D.8C50.7001.F38C.79D9.5841.67E3.0A9F. 
Formalização de demanda. Doc. 41127/24. Data: 08/04/2024 15:16. Responsável: George C. M. de Farias.

32

32



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO DESTINADO A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DESTE
MUNIICPIO.

1.0. DA JUSTIFICATIVA

1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas c
informações compiemenlares que o acompanham, quando for o caso. juslifica-se: Pela necessidade da devida
efetivação de compra para suprir demanda específica - AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO DESTINADO A
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DESTE MUNIICPIO - considerada oportuna e imprcseindível. bem como
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
l .2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação cm função do consumo c utilização prováveis foram
devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em
decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento

disponível e ainda a seqüência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

2.0. DA COMPRA

2.1.0 quantitativo c a respectiva unidade em função do consumo e utilização prováveis são:

CODIGO DISCRIMINAÇÃO OBSUNIDADEQUANTIDADE

I FARDAMENTO ESCOLAR: ENSINO FIF4DAMEN1AL CALÇA
EM TACFEL. Tamanhos: 02,

UNI 700

2 FARDAMEN'fO ESCOLAR: ENSINO FUNDAMENTAL CALÇA
EM TACTEL. Tamanhos: P,

UNI 500

3 FARDAMENTO ESCOLAR: EDUCAÇÃO INFANTIL Bermuda
confeccionada cm Tactcl

UNI 250

4 FARDA ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL CAMISA Tamanho

M, G, GG c EXG

UNI 1050

5 FARDA ESCOLAR EDUCAÇÃO INFANTIL CAMISA Tamanho 02,
04, 06. 08. 10,

... UNI 1600

6 CAMISA Em malha PV (mínimo de 67% policster e 33% viscose);

160g/m%

... UNI 450

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.

Taperoá - PB, 26 de dezembro de 2023.

(^EREIRA DE LIMA
nistração

CLE

Secretário
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

l.Introdução

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida,
demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de
Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da
Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0bjeto
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa; AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO DESTINADO A
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DESTE MUNIICPIO.

3.Necessídade da contratação

A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de trabalho,
é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica - AQUISIÇÃO DE
FARDAMENTO DESTINADO A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DESTE MUNIICPIO considerada
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximizaçào dos
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.

4.AÍínhamento aos planos da Administração
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes c metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance
dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e
processos.

5.Requisitos da contratação
As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADE

ETP 1 FARDAMENTO ESCOLAR: ENSINO FUNDAMENTAL CALÇA EM
fACTEL. Tamanhos: 02. 04, 06. 08. 10 e 12 anos. Em 2 cores, sendo uma

predominante e a outra para os detalhes laterais. Com 02 bolsos laterais e 01
bolso traseiro do lado direito, cós de 4cm com elástico c cordão ajustável.
silk do brasão da Prefeitura Municipal de Tapeorá do lado esquerdo frente
no tamanho de aproximadamente 6cm x 5cm. A peça deve estar isenta de
qualquer defeito que comprometa a sua apresentação ou uso. As peças devem
ser embaladas separadamente em sacos plásticos transparentes.

UNI 700

ETP 2 FARDAMENTO ESCOLAR: ENSINO FUNDAMENTAI. CALÇA EM
TACTEL. Tamanhos: P, M, G, GG e EXG. Em 2 cores, sendo uma

predominante e a outra para os detalhes laterais. Com 02 bolsos laterais e 01
bolso traseiro do lado direito, cós de 4cm com elástico e cordão ajustável,
silk do brasão da Prefeitura Municipal dc Tapeorá do lado esquerdo frente
no tamanho dc aproximadamente 6cm x 5cm. A peça deve estar isenta de
qualquer defeito que comprometa a sua apresentação ou uso. As peças devem
ser embaladas separadamente em sacos plásticos transparente.

UNI 500

ETP 3 FARDAMENTO ESCOLAR: EDUCAÇÃO INFANTIL Bermuda
confeccionada cm factel, 100% Poliéstcr com gramatura mínima de 220
g/m^ cm sublimação e frisos laterais. A cintura deverá possuir elástico com
largura de 40 mm. embutido e rebatido em máquina de ponto corrente de
quatro agulhas. A peça deve ser costurada internamente em máquina de
fechamento com bitola de 1/4. com linha 100% poliésier 120. Na perna

UNI 250

Impresso por convidado em 08/04/2024 17:19. Validação: DA8A.F49C.9AF7.779E.8EE2.6470.5E4B.9844. 
Justificativa da contratação. Doc. 41127/24. Data: 08/04/2024 15:16. Responsável: George C. M. de Farias.

34

34



esquerda deverá ser impresso cm sublimação o brasão do município de
Massaranduba.

E'rP4 FARDA ESCOLAR ENSINO l-UNDAMEN TAL CAMISA Tamanho P. M,

G, 00 e EXO Confeccionada em malha PV (mínimo de 67% Poliéster e 33%

Viscose); 160g/m2 (mínimo), com estampa em sublimação na frente e silk
esquerdo e identificação da Prefeitura Municipal de Tapeorá c Secretaria
Municipal de Educação no verso, medindo aprox. 20cm x lOcm. Gola
redonda com largura de 2,0 cm, confeccionada em ribana 1x1, composta de
64% Poliéster 34% Viscose e 2% Elastano, com gramatura de 240 g/m^,
costurada em máquina galoneira de 2 agulhas com bitola larga. A peça deve
estar isenta de qualquer defeito que comprometa a sua apresentação ou uso.
As peças devem ser embaladas separadamente em sacos plásticos
transparentes.

UNI 1050

ETP5 FARDA ESCOLAR EDUCAÇÃO INFANTIL CAMISA Tamanho 02, 04,
06,08. 10, 12 anos. Confeccionada cm malha PV (mínimo dc 67% Poliéster
e 33% Viscose) 160g/m2 (mínimo), com estampa em sublimação na frente e
silk esquerdo e identificação da Prefeitura Municipal de Tapeorá e Secretaria
Municipal de Educação no verso, medindo aprox. 20cm x lOcm. Oola
redonda com largura de 2,0 cm, confeccionada cm ribana 1x1, composta de
64% Poliéster 34% Viscose e 2% Elastano, com gramatura de 240 g/ml
costurada em máquina galoneira de 2 agulhas com bitola larga. A peça deve
estar isenta de qualquer defeito que comprometa a sua apresentação ou uso.
As peças devem ser embaladas separadamente em sacos plásticos
transparente.

UNI 1600

ETP6 CAMISA Em malha PV (mínimo de 67% poliéster e 33% viscose); 160g/ml
cores e tamanhos a escolha da Administração Municipal. Gola redonda ou V
com largura de 2,0 cm, confeccionada cm ribana 1x1, composta de 64%
Poliéster 34% Viscose c 2% Elastano, com gramatura dc 240 g/ml costurada
em máquina galoneira de 2 agulhas com bitola larga.

UNI 450

o prazo máximo de enlrega do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no
Art. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado c será considerado da emissão do Pedido de Compra:
Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.
A contratação do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei
Federal n° 8.666. de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal
n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas.

Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão c adequação orçamentária e financeira com o
orçamento vigente e compatibilidade com as diretrizes c metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa contratação em função
da utilização provável, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e
possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas c seus desdobramentos, bem como
considerando o orçamento disponível e ainda a seqüência histórica da realização de despesas semelhantes, quando
existente; a fim de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame,
com conseqüente perda de economia de escala.

T.Levantamento de mercado

Diversas empresas do ramo pertinente podem executar o objeto deste estudo preliminar. Foram analisadas
contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consulta aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos
fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor
atendessem às necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram
incorporadas na contratação em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, diversas
entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo
as regras e exigências legais e normativas.
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SJustifícativa da escolha do tipo de solução a contratar
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura
organizacional, é a pretensa: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO DESTINADO A SECRETÁRIA DE
EDUCAÇÃO DESTE MUNIICPIO. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final do
exercício financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

9.Estlmatívas preliminares dos preços
Nos lermos da norma vigente deverá fazer parle do instrumento convocatório, na forma de anexo, o orçamento
estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários, devendo ser indicado, ainda, o critério de aceitabilidade
dos preços unitário e global, conforme o caso, pennitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços
mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto no
mesmo diploma legal. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica
no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia
efetuada ao setor responsável.
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, obtidos mediante pesquisa de mercado devidamente
realizada nos lermos da legislação, regulamentos e normas vigentes, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
A estimativa preliminar lotai é equivalente a RS 116.635,50.

10.Descrição da solução como um todo
Conforme os elementos apresentados, a solução é: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO DESTINADO A
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DESTE MUNIICPIO.

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela
Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica c economicamente
viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem
prejuízx) da economia de escala. A norma ainda permite colação de quantidade inferior à demandada no certame, com
vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o
competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será dividido em itens,
conforme as características e especificações constantes da tabela acima destacada, facultando-se ao licitante a
participação em quantos itens forem de seu interesse.
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da
Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas,
entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve incidir outra possibilidade de parcelamento, mesmo
no modo formal, não permitindo cotação de quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a
ocorrência inviável, no contexto operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o conseqüente
prejuízo da economia de escala. No entanto, poderá ser admitido o parcelamento na forma material, sendo permitida
a participação de consórcio, tendo em visto que a pretensa contratação denota ser vultosa e/ou de considerável
complexidade técnica, bem como ocorrer a autorização para a realização de subcontratação.

ll.Resultados pretendidos
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e
de melhor ̂ roveitamcnto dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a
impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo-
benefício, relativamente a: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO DESTINADO A SECRETÁRIA DE
EDUCAÇÃO DESTE MUNDCPIO.
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas c funcionais, no suporte às atividades
fmalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à
eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda noladamente crescente, e do
uso racional dos recursos financeiros disponíveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais c financeiros, com a contratação em análise, da
forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente
definidas espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as
obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo. não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras
sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de
envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos
humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração.
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Entende-se que a correia execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela
Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acairctará impactos ambientais negativos.

13.Providências para adequação do ambiente da Administração
Verifícou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no ambiente da
Administração em decorrência da execução do objeto da contratação.

14.AnáIise de risco

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a inexecução
total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como
a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos
identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente fornecimento deverá estar
devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os
aspectos e características do seu objeto.

15.Conclusão

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da
Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável
a contratação pretendida.

Taperoá - PB, novembro de 2023.

CLEBERGgigííO^REIRA DE UMA
Secretário de Administração
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
ASSESSORIA JURÍDICA

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° AD00002/2023
SECRE'i'ARIA DE ADMINIS ITIAÇÃO

Assunto: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO DESTINADO A SECRETÁRIA
DE EDUCAÇÃO DESTE MUNIICPIO.
Adesão a Ata de Registro de Preços n" 00001/2023, decorrente do
processo licitatório modalidade Pregão Presencial n® 001/2023, realizado
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA.

Interessados: Prefeitura Municipal de Taperoá e: YASMIN PONTES DA SILVA.
Anexo: Exposição dc motivos correspondente e seus elementos, inclusive a

minuta do respectivo contrato.

PARECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n® 8.666, de 21 dc Junho de 1993; Lei Complementar n® 123, de 14
de Dezembro de 2006; Decreto Federal n® 7.892. de 23 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas; c observado o teor dos documentos c informações apresentados, inclusive
a minuta do respectivo contrato, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável a adesão a ala de registro de preços
correspondente, como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual está em
consonância com a legislação vigente.

Esta Assessoria Jurídica sugere a publicação dos extratos dc ratificação e do contrato correspondente na Imprensa
Oficial, para os fins previstos nos Art. 61 da Lei Federal n® 8.666/93 e alterações.

Taperoá - PB, 15 de dez ro de 20

NTFNÇA FERN^DE
Prtwuradofía Geral Io Municú

GAB-PB 22486
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
ASSESSORIA JURÍDICA

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° AD00002/2023
SECRE'i'ARIA DE ADMINIS ITIAÇÃO

Assunto: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO DESTINADO A SECRETÁRIA
DE EDUCAÇÃO DESTE MUNIICPIO.
Adesão a Ata de Registro de Preços n" 00001/2023, decorrente do
processo licitatório modalidade Pregão Presencial n® 001/2023, realizado
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA.

Interessados: Prefeitura Municipal de Taperoá e: YASMIN PONTES DA SILVA.
Anexo: Exposição dc motivos correspondente e seus elementos, inclusive a

minuta do respectivo contrato.

PARECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n® 8.666, de 21 dc Junho de 1993; Lei Complementar n® 123, de 14
de Dezembro de 2006; Decreto Federal n® 7.892. de 23 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas; c observado o teor dos documentos c informações apresentados, inclusive
a minuta do respectivo contrato, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável a adesão a ala de registro de preços
correspondente, como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual está em
consonância com a legislação vigente.

Esta Assessoria Jurídica sugere a publicação dos extratos dc ratificação e do contrato correspondente na Imprensa
Oficial, para os fins previstos nos Art. 61 da Lei Federal n® 8.666/93 e alterações.

Taperoá - PB, 15 de dez ro de 20

NTFNÇA FERN^DE
Prtwuradofía Geral Io Municú

GAB-PB 22486
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J886

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÂ

BOLETIM OFICIAL

PODER EXECUTIVO

**Criado pela Lei Municipal n" I7y de 21/09/1974^*

Ano: 2023 Mês: DEZEMBRO N° XII

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

HX rRATO DO CONTRATO N/ 90201/2023

ADESAO A RECISTRO DE PREÇO N" ARP()0002/2023

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE

TAPEROÁ. CNPJn"08.749.525/0001-36E
YASMIN PONTES DA SILVA., CNPJ

N"43.235.]5}/000!-31

OBJETO:AQU1SICÃO DE FARDAMENTO DESTINADO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DESTE MUNICÍPIO.

VALOR GLOBAL: R$ 116.635,50 (Cento e dezesseis mil seiscentos e trinta e cinco reais e cinqüenta
ccnlavüs).

VIGÊNCIA: 15/12/2023 à31/I2/2024
DATA E ASSINATURA: Taperoá - PB, 15 de dezembro de 2023, George Ciro Monteiro de Farias,
Prefeito Municipal e empresa Contratada.
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L-PM " : •:
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

GABINETE DO PREFEITO

Massaranduba - PB. 02 de Fevereiro de 2023.

DESPACHO N^ PP 00001/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA - ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade Pregão Presenciai 00001/2023, que objetiva o
Registro de Preços para: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO DESTINADOS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DESTE
MUNICÍPIO; com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como
proiionente vencedor:

- YASMIN PONTES DA SILVA 09150146459 - NEWS MODA INTIMA.

CNPj: 43.235.151/0001-31.

Valor: R$233.271,00.

Publique-se e cumpra-se.

TE DE OLIVEIRA

Piefeito
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YASMIN PONTES DA SILVA - ME
Fone: (83) 988333371 EMAIL: NEWSMODAINTIMA@GIVlAIL.CQM

AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO

Ã TAPEROÁ- PB

A EMPRESA YASMIN PONTES DA SILVA ME , CNPJ:

43.235.151/0001-31, POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE
LEGAL, VEM POR MEIO EM RESPOSTA AO OFICIO N" 165/2023

GP/PMT, INFORMAMOS A ACEITAÇÃO DA ADESÃO À ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS No 00001/2023 E EDITAL DO PREGÃO
presencial No 0001/2023 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

MASSARANDUBA-PB, COM O OBJETO DE ""CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO FARDAMENTO

DESTINADOS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DESTE
município.".

JOÃO PESSOA, 13 DE DEZEMBRO DE 2023. YASMIN Assinado de forma
digital por YASMIN

PONTES DA PONTES DA
SíLVA;4323515100013

SILVA:43235 i

151000131

YASMIN PONTES DA SILVA

09150146459

RUA EMANUEL USBOA DE LÜCENA, 431, MANGABEIRA IV, JOÃO PESSOA-PB
CNPJ N. 43.235.151/0001-31 INSC. ESTADUAL: 16.408.956-0
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

GABINETE DO PREFEITO

Ofício n° 26/2023- GP

Ao Senhor:

GEORGE CIRO MONTEIR DE FARIAS

PREFEITO CONSTITUCIONAL DE TAPEROA - PB

Assunto: Liberação à Ata de Registro de Preços n° 001/2023. referente ao Pregão

Presencial fSRP) n" RP 001/2023.

Autorização

Senhor Prefeito,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, fica autorizada a liberação da solicitação,
através do ofício n" 001/2023 Assunto: Adesão à Ala de Registro de Preços n°
001/2023, referente ao Pregão Presenciai (SRP) n° 001/2023, realizado por esta
municipalidade, a Prefeitura Municipal de Massaranduba - PB, sendo esta a primeira
liberação onde pode obter 50% dos itens se assim atender à necessidade, tendo como
objeto:

AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO DESTINADOS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DESTE MUNICÍPIO.

O qual foi observado os princípios reguladores das licitações pátrias, sobretudo, os da

Economicidade e da Efíciência, além disso, fundamentado na legislação pertinente e vigente,
como o art. 15 da Lei 8.666/93, o art. 11 da Lei 10.520/02 e o Decreto Municipal 038 de 23 de
junho de 2020.

Ato contínuo remeta-se este processo administrativo ao Órgão competente

Cumpra-se

I \
[assaranduba - PB, 14 de Dezembro de 2023

FRANClSCq/PtURU DE LiWA
'refeito

CPF: 127.116.244-04
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DETAPEROÁ

GABINETE DO PREFEITO

OFÍCIO N" 164/2023-GP/PMT Taperoá-PB, em 13 de dezembro de 2023.

A

Um". Sr.

Paulo Francínette de Oliveira

Prefeitura Municipal de Massaranduba - PB.

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n° RP 00001/2023 referente ao Pregão Presencial
n" 00001/2023 - Cujo Objeto é Aquisição de fardamentos destinados a Secretaria de Educação
deste município.

Prezado Senhor,

Com amparo no § 1°, artigo 22° do Decreto n° 7.892, de 22 de janeiro de 2013, venho até
Vossa Senhoria, para via do presente manifestar o interesse desta Prefeitura, em aderir a Ata de
Registro de Preços referente ao Pregão Presencial N.° 00001/2023 - SRP, cujo objeto é Aquisição de
fardamentos destinados a Secretaria de Educação deste município, conforme itens descritos em
anexo. Registro que a contratação mencionada se afigura como medida vantajosa para esta Prefeitura.

Solicitamos, ainda, uma vez atendido o pleito em tela, que nos encaminhe com cópia para a
Comissão Permanente de Licitação deste Órgão, oficio de aceite da empresa, acompanhando dos
seguintes documentos:

- Cópia da Ata de Registro de Preços acompanhada da respectiva publicação;
- Cópia do Edital do Pregão que deu origem a Ata de Registro de Preços acompanhado das

respectivas publicações;
- Cópia da Proposta de Preços final da empresa vencedora;
- Cópia do Parecer Jurídico referente à aprovação do Pregão que deu origem a Ata de

Registro de Preços
- Cópia do Termo de Adjudicação do Pregão que deu origem a Ata de Registro de Preços
- Cópia do Termo de Homologação do Pregão que deu origem a Ata de Registro de Preços,

bem como demais documentos que se acharem necessários.

Para qualquer necessidade
gabinetetaDeroapb@&mail.com.

Atenciosamente,

de contato, disponibilizamos o email

George Ciro'í|>íonlteiro de Farias
Prefeito

Rua Ariano Suassuna, 363 - Centro - Taperoá-PB

CEP; 58.680-000 - CNPJ: 08.749.525/0001-36

Fone: (83)3463-2581/2035 - E-mail: eabinetetaoeroapb(Sgmail.com

Impresso por convidado em 08/04/2024 17:19. Validação: 8121.A7E1.93BC.062D.D5B8.8403.A389.BEB0. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/04/2024 às 15:16:58 foi protocolizado o documento
sob o Nº 41127/24 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Taperoá,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por George Ciro Monteiro de Farias.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Taperoá
Número da Licitação: 00002/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 15/12/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Taperoá
Modalidade: Adesão a Ata de Registro de Preços (Lei Nº 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 116.635,50
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Transferências do Estado referentes a
Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação (571).
Objeto: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO DESTINADO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 89
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 116.635,50
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): NEWS MODA INTIMA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 43.235.151/0001-31
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Ata de Registro de Preços Sim 08068e97f04faa1540628748b3a5a7fb

Consulta formal à empresa fornecedora dos produtos ou serviços Sim 67fb817670b9bb37f9243fed94331985

Edital que deu origem à ARP Sim 1c06c19bed2f0c7531451d85dbd124d4

Estudo Técnico Preliminar Sim 3c83c6d2ade1f1f3c5c662dc3a24d8e5

Formalização de demanda Sim e55d8c507001f38c79d9584167e30a9f

Justificativa da contratação Sim da8af49c9af7779e8ee264705e4b9844

Parecer(es) técnico(s) e/ou jurídico(s) emitido(s) sobre o procedimento Sim 790279662d2f59c1a2a50f46d370c12a

Pesquisa de mercado para demonstração de vantagem na adesão Sim 790279662d2f59c1a2a50f46d370c12a

Proposta 1 - Proposta e Anexos - NEWS MODA INTIMA Sim 530928f05af1f8ea2a67cc11880d94d3

Publicações Sim 9f1bdd14e4c3a4e8806ff5acc4e01b06

Ratificação Sim 9bf2dc6b41fb446d8a91c0ed4b00fd0a

Resposta da empresa fornecedora Sim 27120ee4fc821465807c1c0d2c1a5958

Resposta oficial do órgão gerenciador autorizando a adesão Sim eaef4cc8d8b1c57f2a27df6c744222f4

Solicitação formal do órgão aderente ao órgão gerenciador Sim 8121a7e193bc062dd5b88403a389beb0
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João Pessoa, 08 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS N" AD00002/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2312I3AD00002

CONTRATO N": 90201/2023-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE lAPEROÀ E YASMIN PONTES DA SILVA. PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA

FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Taperoá - Rua Ariano Suassuna. 363 -
Centro - Taperoá - PB, CNPJ n° 08.749.525/0001-36, neste ato representada pelo PREFEITO GEORGE CIRO
MONTEIRO DE FARIAS, Brasileiro. Casado, Comerciante, residente e domiciliado na Rua 15 de Novembro, 132
- Centro - Taperoá - PB. CPF n" 253.884.524-68. Carteira de Identidade n" 1645730 SSP/PE, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado YASMIN PONTES DA SILVA - Rua Emanuel Lisboa De Lucena, 431 -
Mangabeira - João Pessoa - PB, CNPJ n" 43.235.151/0001-31, nfôte ato representado por YASMIN PONTES DA
SILVA, Brasileira, Solteira, Empresária, residente e domiciliado na Rua Francisca Esmeralda, 237, Silvino Costa -
Mari - PB, CPF n" 091.501.464-59, Carteira de Identidade n*^ 3695646 SSDS/PB, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as parles contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contraio decorre da Adesão a Registro de Preço n° AD00002/2023, processada nos termos da Lei Federal n°
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 7.892, de
23 de Janeiro dc 2013; c legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas; correspondendo a adesão a Ata de Registro de Preços n® 00001/2023, decorrente do processo licitatório
modalidade Pregão Presencial n® 001/2023, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO DESTINADO A SECRETÁRIA DE
EDUCAÇÃO DESTE MUNIICPIO.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente dc acordo com as condições expressas neste instrumento,

proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Adesão a Registro
de Preços n® AD00002/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do
presente contraio, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é dc R$ 116.635,50 (cento e dezesseis mil seiscentos e trinta
e cinco reais e cinqüenta centavos).

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADE P. UNITÁRIO P. TOTAL

I FARDAMENTO ESCOLAR: ENSINO

FUNDAMENTAL CALÇA EM TACTEL.
Tamanhos: 02, 04, 06. 08. 10 e 12 anos. Em 2

cores, sendo uma predominante c a outra para
os detalhes laterais. Com 02 bolsos laterais e

01 bolso traseiro do lado direito, cós de 4cm

com elástico e cordão ajustável, silk do brasão
da Prefeitura Municipal de Tapeorá do lado
e.squcrdo frente no tamanho de
aproximadamente 6cm x 5cm. A peça deve
estar isenta de qualquer defeito que

UNI 700 31.95 22.365,00
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comprometa a sua apresentação ou uso. As
peças devem ser embaladas separadamente em
sacos plásticos transparentes.
FARDAMENTO ESCOLAR: ENSINO

FUNDAMENTAL CALÇA EM TACTEL
Tamanhos: P, M, G, GG e EXG. Em 2 cores,
sendo uma predominante e a outra para os
detalhes laterais. Com 02 bolsos laterais e 01

bolso traseiro do lado direito, cós de 4cm com

elástico e cordão ajustávcl. silk do brasão da
Prefeitura Municipal de Massaranduba do lado
esquerdo frente no tamanho de
aproximadamente 6cm x 5cm. A peça deve
estar isenta de qualquer defeito que
comprometa a sua apresentação ou uso. As
peças devem ser embaladas separadamente em
sacos plásticos trasnparente.

UNI 500 32,99 16.495,00

FARDAMENTO ESCOLAR: EDUCAÇÃO
INFANTIL Bermuda confeccionada cm

Tactcl, 100% Poliéster com gramatura mínima
de 220 g/m' em sublimação e frisos laterais. A
cintura deverá possuir elástico com largura de
40 mm, embutido e rebatido em máquina de
ponto corrente de quatro agulhas. A peça deve
ser costurada internamente em máquina de
fechamento com bitola de 1/4, com linha

100% poliéster 120. Na perna esquerda deverá
ser impresso em sublimação o brasão do
município de Massaranduba.

UNI 250 24.90 6.225.00

FARDA ESCOLAR ENSINO

FUNDAMENT AL CAMISA Tamanho P, M,

G, GG e EXG Confeccionada em malha PV

(mínimo de 67% Poliéster e 33% Viscose);

I60g/m2 (mínimo), com estampa em
sublimação na frente e silk esquerdo
identificação da Prefeitura Municipal de
Tapeorá e Secretaria Municipal de Educação
no verso, medindo aprox. 20cm x lOcm. Gola
redonda com largura de 2.0 cm, confeccionada
em ribana 1x1, composta de 64% Poliéster
34% Viscose e 2% Elastano, com gramatura
de 240 g/m*, costurada cm máquina galoneira
de 2 agulhas com bitola larga. A peça deve
estar isenta de qualquer defeito que
comprometa a sua apresentação ou uso. As
peças devem ser embaladas separadamente em
sacos plásticos ti'ansparentes.

UNI 1050 21,50 22.575,00

FARDA ESCOLAR EDUCAÇÃO
INFANTIL CAMISA Tamanho 02,04,06.08.

10, 12 anos. Confeccionada em malha PV

(mínimo de 67% Poliéster e 33% Viscose)
160g/m2 (mínimo), com estampa em
sublimação na frente e silk esquerdo
identificação da Prefeitura Municipal de
Taperoá e Secretaria Municipal de Educação
no verso, medindo aprox. 20cm x lOcm. Gola
redonda com largura de 2,0 cm, confeccionada
em ribana Ixl, composta de 64% Poliéster
34% Viscose e 2% Elastano. com gramatura
de 240 g/m\ costurada em máquina galoneira
de 2 agulhas com bitola larga. A peça deve

UNI 1600 23,30 37.280,00
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estar isenta de qualquer defeito que
comprometa a sua apresentação ou uso. As
peças devem ser embaladas separadamente em
sacos plásticos transparente.

6 CAMISA Em malha PV (mínimo de 67%
poliéster e 33% viscose); 160g/m% cores e
tamanhos a escolha da Administração
Municipal. Gola redonda ou V com lai"gura de
2,0 cm, confeccionada em ribana 1x1,
composta de 64% Poliéster 34% Viscose c 2%
Elastano, com gramatura de 240 g/m^,
costurada em máquina galoneira de 2 agulhas
com bitola larga.

UNI 450 25,99 11.695,50

Total: 116.635,50

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados sào fixos e irreajusláveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após
o interregno de um ano. na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros
do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de tenno aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamenlo.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente;
Recursos Ordinários:

01.000- SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO
01000.12,361.1003.2216-AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO
3.3.90.32,00.00 - MATERIAL DE DISTRUBUIÇÃO GRATUITA
33.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO DE PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e cm observância às nomias e procedimentos adotados pelo
Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemenlo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no
Art. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de
sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do
presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais
e legais;
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d - Designar represenianles com alribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente,
especialmente para acompanhar c fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros
para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal civil, tributária e trabalhista,
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente
integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados:
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar. no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a
devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório. apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as
parles, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79,
todos da Lei 8.666/93.

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
nas compras, até o respectivo limite lixado no Art. 65, § 1° da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e prazos para rcccbcr o seu objeto pelo Contratante obedecerão, confonne o caso, às disposições dos
Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida
a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de
mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início
ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução
total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo dc ate 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado,
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. ou, quando for o caso. cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos dc eventuais atrasos dc pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha
concorrido de alguma fomia para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada
para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP =
valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX -í-100) 365, sendo TX
= percentual do IPCÁ-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo
Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha
a ser extinto ou dc qualquer fonna não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser*
determinado pela legislação então em vigor.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Taperoá.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e
por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Taperoá - PB, 15 de dezembro de 2023.

PELO CONTRATANTE

yruÂ^I
CPF: GEORGE CIRoIMONTEIRO DE FARIAS

Prefeito

253.884.524-68

PELO CONTRATADO

YASMIN PONTES DA SI

YASMIN P0N1'ES DA SE.VA

091.501.464-59

Impresso por convidado em 08/04/2024 17:19. Validação: D2FD.9525.7901.5F36.0176.EC58.FDFA.724F. 
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J886

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÂ

BOLETIM OFICIAL

PODER EXECUTIVO

**Criado pela Lei Municipal n" I7y de 21/09/1974^*

Ano: 2023 Mês: DEZEMBRO N° XII

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

HX rRATO DO CONTRATO N/ 90201/2023

ADESAO A RECISTRO DE PREÇO N" ARP()0002/2023

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE

TAPEROÁ. CNPJn"08.749.525/0001-36E
YASMIN PONTES DA SILVA., CNPJ

N"43.235.]5}/000!-31

OBJETO:AQU1SICÃO DE FARDAMENTO DESTINADO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DESTE MUNICÍPIO.

VALOR GLOBAL: R$ 116.635,50 (Cento e dezesseis mil seiscentos e trinta e cinco reais e cinqüenta
ccnlavüs).

VIGÊNCIA: 15/12/2023 à31/I2/2024
DATA E ASSINATURA: Taperoá - PB, 15 de dezembro de 2023, George Ciro Monteiro de Farias,
Prefeito Municipal e empresa Contratada.

Impresso por convidado em 08/04/2024 17:19. Validação: 9F1B.DD14.E4C3.A4E8.806F.F5AC.C4E0.1B06. 
Comprovante de publicidade. Doc. 41127/24. Data: 08/04/2024 15:22. Responsável: George C. M. de Farias.
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WERQ^

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRU

Realização de competente processo licitatório objetivando:

Objeto: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO DESTINADO A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DESTE
MUNIICPIO.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução
do objeto a ser licitado:

Recursos Ordinários:

01.000 - SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO
01000.12.361.1003.2216-AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO
33.9032.00.00 - MATERIAL DE DISTRUBUIÇÃO GRATUITA
3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO DE PESSOA JURÍDICA

Taperoá - PB, 26 de dezemJjKHjc 2023.

JOSE AERSCmr^^l^DE SOUZA
Secretário de Finançasp Planejamento

Impresso por convidado em 08/04/2024 17:19. Validação: 6483.8522.E1A3.3469.9D34.B62D.9E90.EE2A. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 41127/24. Data: 08/04/2024 15:22. Responsável: George C. M. de Farias.
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05/07/2022 21:30 aboutibtank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

43.235.151/0001-31

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

23/08/2021

NOME EMPRESARIAL

YASMIN PONTES DA SILVA

título do estabelecimento (NOME DE FANTASIA)
NEWSMODA INTIMA

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas intimas

CODlGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-03 • Comércio varejista de materiais hidráulicos
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
47.SS-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em gerai ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

47.82-2-01 • Comércio varejista de calçados
47.89-0-05 • Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

CÓDIGO E descrição DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (individual)

LOGRADOURO

R EMANUEL LISBOA DE LUCENA

NUMERO

431

COMPLEMENTO

CEP

58.057-020

BAIRRO/DISTRITO

MANGABEIRA

MUNICÍPIO

JOÃO PESSOA

UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

NEWSMODAINTIMA@GMAIL.COM
TELEFONE

(83) 9311-2706

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATiVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

23/08/2021

aboutrbiank c 1/2
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05/07/202221:30 about:blank

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
****«««•

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/07/2022 às 21:29:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Pfocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: YASMIN PONTES DA SILVA

CNPJ: 43.235.151/0001-31

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos púbiicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas aiíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de juihode 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:33:03 do dia 12/12/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 09/06/2024.

Código de controle da certidão; F916.C17E.17B1.2514
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 08/04/2024 17:19. Validação: 72C2.8F7B.FAE8.CED6.9CB5.1607.C16A.8920. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 41127/24. Data: 08/04/2024 15:22. Responsável: George C. M. de Farias.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: YASMIN PONTES DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 43.235.151/0001-31

Certidão n°: 46406399/2023

Expedição: 05/09/2023, às 15:22:16

Validade: 03/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que YASMIN pontes da silva (matriz e filiais), inscrito (a)
no CNPJ sob o n° 43.235.15X/0001-31, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

n-jvl das e suges'.ò<25: c.-iJt-iHst..; -.iS .bi
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^ GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
t  SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: F4F4.47C2.FD36.66C0 Emitida no dia 23/11/2023 às 14:24:42

Nome Empresarial:

YASMIN PONTES DA SILVA

Endereço:

EMANUEL LISBOA DE LUCENA

Bairro: Município:

MANGABEIRA JOÃO PESSOA

Inscr. Estadual: Situação Cadastral;

16.408.956-O ATIVO

Número:

431

CNPJ/CPF:

43.235.151/0001-31

Complemento:

CEP:

58057-020

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página wwv/.sefaz.pb.gov.br.

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LE110.094, DE 27/09/2013.

Certidão de Débito emitida via 'Intranet*.

Scanned with CamScanner
Impresso por convidado em 08/04/2024 17:19. Validação: 72C2.8F7B.FAE8.CED6.9CB5.1607.C16A.8920. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

^  SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Data: 08/11/2023

Hora: 16:03

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Número da Certidão

2023/133807

de Controle de Autenticação

583.645.409.606

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

C.N.P.J./C.P.F.

43235151000131

Nome do Contribuinte

YASMIN PONTES DA SILVA

Endereço

RUA EMANUEL LISBOA DE LUCENA

Número Apto/Sala Bloco

00431

Complemento

Bairro

MANGABEIRA

CEP

58057020

Cidade

JOÃO PESSOA

UF

PB

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dividas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a
presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas ás receitas municipais, inclusive as de natureza
Itributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal.

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

MERCANTIS: 180043-4

IMOBILIÁRIAS:

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1°, da Lei Complementam® 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário
Municipal).
A aceitação desta certidão está condtdonada á inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço http://virww.joaopessoa.pb.gov.br.
Certidão emitida gratuitamente em 08/11/2023 16:03:02

1/1
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12/12/2023,19:38 Consulta Regularidade do Empregador

1 1

CAÊXA
CAIXA =CONOM CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

43.235.151/0001-31

YASMIN PONTES DA SILVA 09150146459

R EMANUEL LISBOA DE LUCENA 431 / MANGABEIRA / JOÃO PESSOA / PB
/ 58057-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/12/2023 a 04/01/2024

Certificação Número: 2023120620094473868746

Informação obtida em 12/12/2023 19:37:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https;//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.|sf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone; (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ; 43.235.151/0001-31

Razão Social: YASMIN PONTES DA SILVA ME

Nome Fantasia: NEWS MODA INTIMA

Certidão emitida às 19:28 de 12/12/2023.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121^010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicítante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.ju8.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: 5GcV.bZ6n. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 08/04/2024 17:19. Validação: 72C2.8F7B.FAE8.CED6.9CB5.1607.C16A.8920. 
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ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

YASMIN PONTES DA SILVA 09150146459

YASMIN PONTES DA SILVA, nacionalidade, BRASILEIRA, Natural de João Pessoa-
PB, nascida em 12/01/1993, solteira, empresária, CPF 091.501.464-59, RG sob n°
3695646 SSDS/PB, residente e domiciliado na RUA FRANCISCA ESMERALDA,237,
SILVINO COSTA, Mari-PB CEP. 58.345-000, empresária registrada sob firma
YASMIN PONTES DA SILVA 09150146459, registrada na Junta Comercial do Estado
da Paraíba, sob NIRE 25802952543, registrado em 23/08/2021, com sede na Rua
EMANUEL LISBOA DE LUCENA, 431 - Mangabeira, João Pessoa-PB, Cep. 58.057-
020, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 43.235.151/0001-31, delibera a presente
alteração e consolidação, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas
seguintes

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL

Cláusula Primeira: A denominação que era YASMIN PONTES DA SILVA
09150146459, passará a ser YASMIN PONTES DA SILVA.

Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

Estando o Titular YASMIN PONTES DA SILVA, já qualificada, justa e decidida, resolve
promover a ATUALIZAÇÃO de todas as cláusulas em conformidade com a Lei
10.406/02 - Codigo Civil Brasileiro, Como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A empresa gira sob afirma YASMIN PONTES DA SILVA, com sua sede e foro na Rua
EMANUEL LISBOA DE LUCENA, 431 - Mangabeira, João Pessoa-PB, Cep.58.057-
020.

CLÁUSULA SEGUNDA

O capitai social é de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais), encontra-se totalmente
integralizado em moeda corrente do País

CLÁUSULA TERCEIRA

O empresário tem por objeto as seguintes atividades econômicas:

Impresso por convidado em 08/04/2024 17:19. Validação: 72C2.8F7B.FAE8.CED6.9CB5.1607.C16A.8920. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 41127/24. Data: 08/04/2024 15:22. Responsável: George C. M. de Farias.

62

62



Página 2 de 4

Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas, Confecção de
peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida, Obras de
alvenaria, Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em
produtos alimentícios não especificados anteriormente, Comércio varejista de material
elétrico, Comércio varejista de materiais hidráulicos, Comércio varejista de artigos de
coichoaria. Comércio varejista de tecidos, Comércio varejista de artigos de papelaria,
Comércio varejista de artigos esportivos. Comércio varejista de artigos do vestuário e
acessórios, Comércio varejista de calçados, Comércio varejista de produtos
saneantes domissanitários. Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso
temporário, exceto andaimes. Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática

ATIVIDADES ECONÔMICAS

Atividade Econômica Principal:

1412-6/02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas

Atividade Econômica Secundárias:

4399-1/03 - Obras de alvenaria

7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário,
exceto andaimes

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas intimas e as
confeccionadas sob medida

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em
produtos alimentícios não especificados anteriormente
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de coichoaria
4782-2/01 - Comércio varejista de calçados
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos

CLÁUSULA QUARTA

empresa iniciou suas atividades em 23/08/2021 a duração deste instrumento é por
tempo indeterminado
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CLÁUSULA QUINTA

Ao término de cada exercício social, ou seja, em 31 de dezembro de cada ano, serão
levantados o balanço patrimonial, o balanço de resultado econômico e será efetuada
a apuração dos resultados, com observância das disposições legais aplicáveis,
cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA SEXTA

(art. 37. II, Lei n° 8.934 de 1994) - O empresário declara, sob as penas da lei, que são
verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quando ao disposto no
artigo 299 do código penal, não estar impedido de exercer as atividades que do
encargo decorrem, além de declarar que não existe no país outra empresa individual
constituída em seu nome. E, por estar assim ajustado, o empresário assista o presente
Instrumento.

E, por estar ajustado, o empresário assina o presente instrumento.

João Pessoa-PB, 17 de Janeiro de 2022.

YASMIN PONTES DA SILVA

CPF. 09150146459
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratlzação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa YASMIN PONTES DA SILVA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

09150146459 YASMIN PONTES DA SILVA

JUCER

CERTIFICO O REGISTRO 27/01/2022 10:13 SOB N" 20211912212.

PROTOCOLO-. 211912212 DE 17/01/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12201053540. CKP3 DA SBOB: 43235151000131.
NIRE; 25002952543. COM EFEITOS 00 REGISTRO EH: 17/01/2022.

YASMIN PONTES DA SILVA

MARIA DE FATINA VENTDRA VEKANCIO

secretArxa-gbrai

«ww. retlesin. pb. gov. br

A validade desce documento, se irapreaso, fica sujeito íi comprovação de sua autenticidade noa respectivos portais
informando seus raspectivos códiaos de vorLficaçio.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/04/2024 às 15:22:31 foi protocolizado o documento
sob o Nº 41133/24 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Taperoá,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por George Ciro Monteiro de Farias.

Número do Contrato: 000902012023
Data da Publicação: 18/12/2023
Data da Assinatura: 15/12/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 116.635,50
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO DESTINADO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO.
Contratado (Nome): NEWS MODA INTIMA
Contratado (CNPJ): 43.235.151/0001-31

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 89

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 9f1bdd14e4c3a4e8806ff5acc4e01b06

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 72c28f7bfae8ced69cb51607c16a8920

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 64838522e1a334699d34b62d9e90ee2a

Contrato ou instrumento equivalente Sim d2fd952579015f360176ec58fdfa724f

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 08 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

41127/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Taperoá
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/04/2024 às 15:22h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 41133/24 ao Documento 41127/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 41127/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 47 - 51 d2fd952579015f360176ec58fdfa724f

Comprovante de publicidade 52 9f1bdd14e4c3a4e8806ff5acc4e01b06

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 53 64838522e1a334699d34b62d9e90ee2a

Comprovantes de regularidade da contratada 54 - 67 72c28f7bfae8ced69cb51607c16a8920

RECIBO PROTOCOLO 68 5bb36153738f63a48dd561e69df6f34e

João Pessoa, 08 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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